
PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE GOVERNO 

ltatiba, 12 de dezembro de 2025. 

C.I. AP 223 / 2025 —  SG  

Assunto: Autuação de Processo Administrativo. 

Ao Setor de Protocolo: 

Com os cordiais cumprimentos, solicitamos a abertura de processo 

administrativo, conforme especificações: 

Interessado: Prefeitura Municipal de ltatiba 

Assunto: Contratação de Empresa Especializada para Execução de 

Adaptação e Instalação de Sistema de Climatização. 

Em seguida, encaminhe-se à Seção de Compras da Secretaria de Governo 

para os procedimentos necessários. 

Tramite-se com urgência.  

Atenciosamente, 

JACKELINE ROB 'frSOAVA MONTE 

Secretária de Governo 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1 — INFORMAÇÕES BÁSICAS 

0 presente Termo de Referência tem por objeto, a contratação de empresa especializada 

para execução de adaptações em instalações elétricas e instalação de aparelhos de ar 

condicionado tipo  split,  no município de Itatiba/SP. 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
	 c).y 

0 principal objetivo desta solução é oferecer maior conforto para os frequentadores e 

funcionários do Centro de Convivência do Idoso — CCI, considerando que o local é utilizado para 

diversos tipos de atividades para grupos de pessoas idosas. 

Para instalação dos aparelhos de ar condicionado, é necessário executar adaptações das 

instalações elétricas do prédio, que são antigas e não suportam a carga desses aparelhos. 

3 — SETOR REQUISITANTE E RESPONSÁVEL 

Fundo Social de Solidariedade de Itatiba 

Responsável: Barbara Zaratini Capeletto de Oliveira 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

• Natureza da Contratação: Imediata 

• 0 prazo de conclusão da instalação dos equipamentos não deverá exceder 2 meses. 

• Todos os materiais necessários para a instalação do equipamento serão de 

responsabilidades da LICITANTE VENCEDORA, não cabendo a PREFEITURA quaisquer ônus. 

• As instalações deverão atender a todas as normas técnicas aplicáveis, inclusive segurança 

na execução e especificações do fabricante, a fim de dar qualidade aos serviços bem como 

preservar a integridade dos instaladores e a garantia dos equipamentos. 
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5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

As quantidades serão estimadas considerando a efetiva necessidade apresentada, perante 

projetos, memoriais e planilhas de custos elaboradas. 

6- LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Serão consultadas planilhas quantitativas de custo, como SINAPI, CDHU e PMSP/SIURB, 

para elaboração e cálculo dos pregos indicados. Não sendo, então, o caso da contratação 

em tela, o custeio baseado em mercado, tendo em vista a natureza do objeto, pois há no 

mercado nacional, diversas empresas de engenharia para realização de obras e serviços 

por prego unitário, o que possibilita ampla concorrência e vantagens á administração 

pública, propiciando transparência e legalidade para requerida contratação. 

Será elaborado pela equipe técnica responsável pelo planejamento da licitação planilha 

orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde sejam discriminados os 

valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na 

contratação, projeto básico e plantas. Vale ressaltar que a referência da planilha 

orçamentária baseada nas tabelas, supre a pesquisa de pregos de mercado. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Em conformidade com os valores observados por meio de consulta as planilhas de custos 

e, verificando e coletando o menor valor monetário, que atenda às necessidades dos 

serviços, para cada um destes em cada uma delas, será elaborado a estimativa retratada 

na planilha de custos a ser anexada. Tudo, para melhor atender aos importantes requisitos 

preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua precificação devidamente 

justificada, concluindo ser tecnicamente e economicamente viável a execução indireta dos 

serviços. 

8. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O não parcelamento das obras será o mais satisfatório do ponto de vista de eficiência 

técnica, por manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento 

permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível 

de controle pela Administração na execução das obras e serviços, cumprimento de 

cronograma e observância de prazos com a concentração da responsabilidade da 

construção e garantia dos resultados. Ressalta-se que em obras com serviços  inter- 
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relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica atraso nas demais etapas, 

ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediário e final de 

entrega da obra. 

Como a contratação em questão envolve serviços inter-relacionados, concomitantes e que 

devem ser aplicados de forma conjunta, de tal forma, justifica-se sua realização por um 

único prestador, pelo que o critério de seleção do futuro contratado pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL se figura o mais adequado tecnicamente, concorrendo ainda para melhor 

organização, mobilização (equipamentos, pessoal  etc.),  otimização e efetividade para 

acompanhamento e fiscalização, por ambas as partes, sendo importante enfatizar-se 

também que sob o ponto de vista econômico-financeiro o critério eleito se justifica em 

prol da economia de escala, e sem prejuízo a competitividade, considerando ainda que as 

empresas do ramo têm porte para a execução do todo. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Examinado a natureza dos bens objetos da contratação, não verificamos a 

interdependência destes com quaisquer outros, no sentido de condicioná-los a sua plena 

efetivação, de maneira que, vindo a ser efetivada a aquisição dos mesmos, estarão plenamente 

aptos a atender ao interesse público demonstrado no documento de oficialização da demanda e 

neste ETP, para o atendimento de uma finalidade comum. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

A pretendida contratação esta de acordo com o planejamento orçamentário e o plano 

anual de contratações da Secretaria. 

11— PROVIDENCIAS ANTERIORES A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Para a aquisição do objeto deste estudo preliminar não haverá a necessidade de adequação 

de infraestrutura física ou tecnológica, de espaço físico, de logística ou outras providências 

pertinentes. 

Centro Administrativo - Paço Municipal " Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline n° 600 — Jardim de  Lucca  — Itatiba/SP — CEP 13253-205 



Secretária erno 

Prefeitura de 

Itatiba 

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

A solução escolhida para atender as necessidades do Fundo Social de Solidariedade após 

análise comparativa das diferentes alternativas disponíveis no mercado, bem como dos requisitos 

específicos para atendimento da necessidade foi a instalação de aparelhos de ar condicionado do 

tipo  split,  resolvendo assim a questão da climatização do ambiente, proporcionando maior 

conforto para frequentadores e funcionários. 

13 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os serviços objetos da futura contratação têm impactos ambientais baixos, inclusive 

estando desde já, tais eventos, licenciados e outorgados ou em trâmite. 

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

0 presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita no 

item "ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA" se mostra tecnicamente viável e 

fundamentadamente necessária. Diante do exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação 

pretendida. 

Itatiba, 11 de dezembro de 2025 

Jackeline Robert. :oava onte  
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ANALISE DE RISCOS 

Objeto de contratação: Contratação de empresa especializada para execução de adaptações em 

instalações elétricas e instalação de aparelhos de ar condicionado tipo  split  

Processo Administrativo: 

( x ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

) Gestão do Contrato 

Descrever aqui o risco: nstrução Processual Deficitária 

Probabilidade: ( x ) Baixa 	 ( 	) Média ( 	) Alta 

Impacto: ( 	) Baixa 	 ( 	) Média ( 	x 	) Alta 

Dano 

• Pedidos de esclarecimentos; 
• Divergências textuais no edital, TR, Minuta de contrato; 
• Problemas na execução contratual. 

Ação Preventiva Responsável 

- Capacitação da equipe envolvida no 

planejamento da contratação 
SEOSP 

Ação de Contingência Responsável 

- 	SELI verifica a divergência e solicitajustificativa 

e providências cabíveis. 

- 	Equipe 	de 	planejamento 	sana 	as 

pendências 

SELI/SEOSP 

Descrever aqui o risco: Falha/erro na especificação técnica do objeto a ser contratado 

Probabilidade: 	( 	) Baixa 	 ( x) Média 	 ( 	) Alta 

Impacto: 	 ( 	) Baixa 	 ( 	) Média 	 ( x ) Alta 

Dano 

- Comprometimento da contratação; 

Ação Preventiva Responsável 

'Consulta a contratações similares quando da 

elaboração dos estudos preliminares; 

• Revisão critica dos estudos preliminares. 

SEOSP 

Ação de Contingência Responsável 

- Correção da especificação técnica 
SEOSP 

- Revogação da licitação para republicação 
SELI 
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Descrever aqui o risco: Falhas no julgamento da habilitação, em especial 
falhas na análise da planilha de custos e formação de pregos do licitante 

na análise dosatestados; 

Probabilidade: ( x ) Baixa 	( 	) Média 	( 	) Alta 

Impacto: ( 	) Baixa 	( 	) Média 	( x ) Alta 

Dano 

- Contratação em desacordo com a necessidade da Administração; 
- Prejuízo ao erário; 

- Contratação de empresa não capacitada para a execução contratual 

Ação Preventiva Responsável 

Averiguar a autenticidade dos atestados pormeio 
de diligências, sempre que necessário; 
Ter atenção na análise de planilhas de 

custos de formação de preços. 

SELI/CPL 

Ação de Contingência Responsável 

- Desclassificar licitante sem requisitos 
necessarios 

SEU/CPL 

Itatiba, 11 de dezembro de 2025 
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ANÁLISE DE RISCOS 

Objeto de contratação: Contratação de empresa especializada para execução de adaptações em 

instalações elétricas e instalação de aparelhos de ar condicionado tipo  split  

Processo Administrativo: 	/ 

FASE DE ANAUSE  

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

(x) Gestão do Contrato 

. RISCO :2 

Descrever aqui o risco: Não formalização do contrato. 

Probabilidade: 	( x ) Baixa 	 ( 	) Média 	 ( 	) Alta 

Impacto: 	 ( ) Baixa 	 ( 	) Média 	 ( x ) Alta 

Dano 

•Atraso no inicio da obra e inviabilização do cronograma; 

Ação Preventiva 	 Responsável 

- Garantir na fase habilitatória que a 

empresa selecionada reuna as condições 

técnico-operacional e financeira 	 SELI/CPL 

necessária a execução do objeto. 

	

Ação de Contingência 	 Responsável 

- Convocar remanescente. 	 SELI/CPL 

RISCO 2 

Descrever aqui o risco: Execução dos serviços em desacordo com o contrato. 

Probabilidade: ( 	) Baixa 	 ( 	) Média 	 ( x 	) Alta 

Impacto: ( 	) Baixa 	 ( 	) Média 	 ( x 	) Alta 

Dano 

- Prejuízo para o erário, responsabilização subsidiária da Administração. 

Ação Preventiva Responsável 

- Realizar a fiscalização e avaliações periódicas dos 

serviços executados; 

SEOSP 

Ação de Contingência Responsável 

- Proceder com a apuração e sanções previstas em 

contrato; 

SEOSP 

RISCO 3 

Descrever aqui o risco: Interrupção da execução do contrato pela contratada 

Probabilidade: ( x ) Baixa 	( ) Média ( )Alta 
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Impacto: 	 ( 	) Baixa 	( 	) Média ( x ) Alta 

Dano 

- Paralisação da prestação de serviços e transtornos para a administração. 

Ação Preventiva Responsável 

- Exigência de qualificação técnica e econômico- 
financeira adequados. 

SEOSP 

Ação de Contingência Responsável 

• Abertura de procedimento apuratório 

• Rescisão contratual 

• Convocar demais licitantes ou, abertura de 
novo processo licitatório para execução do 
remanescente do contrato. 

SEOSP 

Descrever aqui o risco: Rescisão unilateral do contrato 

Probabilidade: ( 	) Baixa 	( x ) Média 	 ( 	) Alta 

Impacto: ( 	) Baixa 	( 	) Média 	 ( x ) Alta 

Dano 

- Paralisação da prestação de serviços e transtornos para a administração. 

Ação Preventiva Responsável 

• Acompanhar a execução do contrato. SEOSP 

Ação de Contingência Responsável 

- Realização de novo processo licitatório, com as 

atualizações baseadas na experiência adquirida. 

SEOSP 
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TERMO DE REFERENCIA 

(Processo Administrativo n° 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO  SPLIT,  nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação é de 2 MESES contados A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE 

SERVIÇO, na forma do artigo 105 da Lei n°  14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação h vigência da 

contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025/2026 conforme consta das 

informações básicas deste termo de referência. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Centro Administrativo - Paço Municipal " Prefeito Ettore Consoline" 

Rodovia  Luciano  Consoline ne 600 —Jardim de  Lucca  — ltatiba/SP — CEP 13253-205 



Prefeitura de 

Itatiba 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Prevenção e gestão de resíduos produzidos. 

Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor,  sera  exigida carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

Não  sera  admitida a subcontratação do objeto. 

Consórcio 

Considerando o prazo de execução da obra, bem como a mesma ser de pequeno porte,  sera  vedada a 

participação de consórcios. 

Garantia da contratação  

Sera  exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, em 

percentual correspondente a 5% e condições descritas nas clausulas do contrato. 

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato. 

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, devera ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a garantia da 

contratação. 
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Vistoria 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-

feira, das 09 horas ás 16 horas. 

0 interessado deverá efetuar o agendamento da visita, junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 

por meio do telefone 3183-0760. 

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

A finalidade da vistoria prévia no edital é propiciar ao proponente o exame, a conferência e a constatação 

prévia de todos os detalhes e características técnicas do objeto, para que ele tome conhecimento de tudo 

aquilo que possa, de alguma forma, influir sobre o custo, preparação da proposta e execução do objeto; 

Nesse contexto, a visita técnica aqui definida visa possibilitar que os licitantes conheçam o local onde será 

realizado o objeto do contrato e veja a real necessidade dos serviços, permitindo que seja elaborada 

proposta muito mais assertiva; 

Ademais, a vistoria física dará á municipalidade a certeza e a comprovação de que todos os licitantes 

conhecem integralmente o objeto da licitação e, em consequência, que suas propostas de preços 

refletirão com exatidão a sua plena execução, evitando-se futuras alegações de desconhecimento das 

características dos bens licitados, resguardando a Entidade de possíveis inexecuções contratuais; 

A exigência de visita técnica converge com o direito do particular de conferir sua própria capacidade 

técnica para executar o encargo, e de formular sua proposta de preço com base na realidade da 

contratação, uma vez que, ao realizar a visita técnica, o licitante tem a oportunidade de extrair detalhes 

do local de execução da obra ou do serviço. 
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Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução do objeto: 5 dias da emissão da ordem de serviço; 

0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa ã 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Divida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  

124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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A equipe de trabalho deverá ter qualificação e quantidade de funcionários suficientes para a 

execução dos serviços, com aplicação do material asfaltico em temperatura compatível com a 

presente especificação técnica; 

A Contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de uniformes, bem como de 

todos os equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor. 

Local e horário da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Centro de Convivência do Idoso 

Travessa Angelo Perdão, s/n - Jardim Lucia - Itatiba/SP 

Telefone: (11) 4538-3335 

Os serviços poderão ser prestados no seguinte horário: Segunda à Sexta, das 7:00h as 17:00h, 

Materiais a serem disponibilizados 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos. 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo 

sua substituição quando necessário: 

A Contratada deverá disponibilizar equipamentos, veículos, ferramentas e o que mais se fizer 

necessário para a execução integral dos serviços, devendo os equipamentos, combustível, veículos 

e ferramentas estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a 

Contratada a substituir aqueles que não atenderem as exigências; 

Os equipamentos e ferramentas deverão ser suficientes para a execução dos serviços dentro das 

especificações técnicas solicitadas; 

Os veículos/equipamentos disponibilizados pela Contratada deverão atender as normas exigidas 

pela legislação de trânsito; 
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Os veículos deverão conter nas portas, adesivo ou pintura com o nome da contratada e um 

número de telefone para eventuais reclamações e deverão colocadas placas (ou 

equivalente) em ambas as laterais, com os dizeres: "A SERVIÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITATIBA". 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

Que as empresas verifiquem a logística necessária para a execução dos serviços, o deslocamento de 

veículos, equipamentos e máquinas e a melhor localização do canteiro de obras, com o objetivo de 

que sejam respeitados os prazos definidos no cronograma de execução de obras, que os serviços 

sejam executados de acordo com os projetos básicos, que atendam aos padrões de qualidade exigidos 

pela municipalidade e que não seja prejudicado o acesso dos moradores, o fluxo de veículos 

particulares e as linhas de ônibus de transporte coletivo que atendem a região. 

Especificação da garantia do serviço  (art.  40, §1°, inciso Ill, da Lei n° 14.133, de 2021) 

0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido as características do 

objeto. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  

sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante 

simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período em 

que for exigido. 

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1°  e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  

22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  

22,111); 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV); 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 

2022,  art.  22, V); 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato,  ern  tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n° 

11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, 

I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 
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Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, 

II). 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, Ill). 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

O a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 

da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, X). 
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O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

A aferição  sera  mensal; 

A liberação da aferição ficará condicionada a apresentação mensal dos seguintes documentos: (a) 

comprovação dos recolhimentos do FGTS: (b) comprovação dos recolhimentos das contribuições ao 

INSS; 

A contratada deverá apresentar a aferição dos serviços executados sob a forma de documento escrito 

a Secretaria de Obras e Serviços Públicos, instruido com a documentação necessária a verificação da 

respectiva medição, com a juntada, inclusive, se for o caso, dos certificados, laudos e ensaios dos 

serviços executados ou materiais empregados; 

0 valor de cada aferição  sera  apurado com base nas quantidades de obras e serviços, aplicando-se as 

respectivas quantidades executadas os preços unitários contratuais correspondentes; 

No caso de não aceitação da aferição realizada, a Secretaria de Obras e Serviços Públicos a devolverá 

Contratada para retificação devendo ser emitida nova medição, no prazo de 05 (cinco) dias. A 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos terá novamente o prazo de cinco dias para confirmar ou não o 

aceite; 

As aferições processadas e aprovadas serão encaminhadas ao Departamento Financeiro, que solicitará 

o faturamento da medição; 

Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicarão 

a aceitação dos serviços ou obras. 
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Do recebimento 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

0 contratado também apresentara, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando 

for o caso. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo.  (Art.  140, I, a, da Lei n° 14.133 e  Arts.  22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022). 

0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  (Art.  22, X, Decreto n° 

11.246, de 2022). 

0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  (Art.  23, X, 

Decreto n° 11.246, de 2022) 

0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

Sera  considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
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execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  (Art.  119 

c/c  art.  140 da Lei n° 14133, de 2021) 

0 recebimento provisório também ficara sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e a entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 dias, contados do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes 

procedimentos: 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento  (art.  21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022). 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as clausulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado peia fiscalização e gestão. 
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No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se á empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, a liquidação se dará, em até 10 dias úteii, 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da 

Lei n° 14.133/2021. 
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A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto ã inadimplência do 

contratado, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, conforme item liquidação. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índice IPCA-IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado  

"pro  rata tempore" em relação do atraso verificado. 
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Forma de pagamento 

0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes 

indicadas pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado ã apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

Regime de execução 

0 regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
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Critérios de aceitabilidade de preços 

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 

aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar A Administração, por meio 

eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade  (art.  59, 53°, da Lei n° 14.133/2021); 

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços  sera:  

Valor global: conforme valor estimado da licitação 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios,'pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 
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Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos ã Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

A prova de qualificação econômico-financeira  sera  feita mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da legislação aplicável a matéria, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

Na hipótese de empresa constituída ha menos de 12 meses, deverá apresentar balanço de 

abertura. 

Indicadores L1, L2 e L3, referentes ao último exercício, dentro dos parâmetros abaixo especificados: 

LI: Índice Geral de Liquidez, correspondente ao quociente da divisão da soma do atico circulante 

mais realizável a longo prazo, pelo valor do passivo circulante mais exigível a longo prazo 
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1 = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

L2: Índice de Endividamento Total, correspondente a relação entre o capital de terceiro, 

representado pela soma do passivo circulante e exigível a longo prazo e o ativo total 

L2 = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

(ATIVO TOTAL) 

L3: Índice de Liquidez Corrente, representado pela divisão do ativo circulante pelo passivo 

circulante 

L3 = (ATIVO CIRCULANTE)  

(PASSIVO CIRCULANTE) 

Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no mínimo os seguintes  indices:  L1 = maior 

ou igual a 1,0; L2 = menor ou igual 0,50; e, L3 = maior ou igual a 1,0. 

As empresas deverão obrigatoriamente comprovar, para efeito de cumprimento das 

exigências de qualificação econômico-financeira, através das contas apresentadas no 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, que possuem Patrimônio Liauido  

não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação pretendida. 

Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, com data de emissão 

não superior a 90 (noventa) dias da data limite para a sua apresentação, salvo se 

contiver prazo de validade expresso. Caso a licitante apresente certidão positiva de 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar o Plano de Recuperação já 

homologado pelo juizo competente e em vigor. 

Qualificação Técnica 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
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A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. CREA ou CAU em plena validade 

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão á exigência por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, também abaixo indicado(s); 

Para o Engenheiro Civil e/ou Engenheiro Eletricista: Serviços de instalações elétricas e de ar 

condicionado; 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra devera(ao) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e  sera  admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

0 licitante disponibilizara todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte a contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

Caso admitida a participação de cooperativas,  sera  exigida a seguinte documentação complementar: 
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A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  40 , inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSC1, para cada um dos 

cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários á prestação do 

serviço; 

0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três Ultimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

0 custo estimado total da contratação é de R$ 226.654,29 conforme custos unitários apostos na planilha 

orçamentária em anexo. 
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A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de Recursos Fundo Social - Conta BB. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

ltatiba, 11 de dezembro 2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 
PLANILHA QUANTITATIVA I ORÇAMENTARIA 

OBRA: EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇÕES ELETRICAS E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO  SPLIT  

CDHU - BOLETIM 199 08/2025 	 BASE DE PREÇOS E 	 DESONERADO - CONSTRUÇÃO E 
SINAPI 09/2025 PMSP 01/2025 	 TIPO DE OBRA 	 REFORMA 

1 4 	CDHU 	02 01 180 
Banheiro químico modelo  Standard,  com manutenção 
conforme exigências da CETESB 

R$ 58.278,84  3 	Instalações elétricas 

UNID. QUANT. 
VALOR  UNIT.  

SEM BDI 

VALOR 
UNITÁRIO COM 

BDI 
24,23% 

TOTAL 

R$ 226.664,29 

R$ 14.76C ,60 

M2 8,00 R$ 409,80 R$ 509,09 R$ 4.072,72 

nes 2,00 R$975,03 R$ 1.211,28 R$ 2.422,56 

MÊS 2,00 R$ 1.596,19 R$ 1.982,95 R$ 3.965,90 

nes 2,00 R$ 1.251,80 R$ 1.555,11 R$ 3.110,22 

ro 12,00 R$ 34,03 R$ 42,28 R $ 507,36 

M 12,00 R$ 45,74 R$ 56,82 R $ 681,84 

R$ 30.482,24 

H 32,00 R$ 190,43 R$ 236,57 R$ 7.570,24 

H 400,00 R$46,11 R$57,28 R$22.912,00 

1.1 

1.2 m2  

1.6 	CDHU 	46.05.020 
Tubo  PVC  rígido, tipo Coletor Esgoto, junta elástica, DN= 100 
mm, inclusive conexões 

ITEM FONTE CÓDIGO 

1 5 	CDHU 	46.01 020  
Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4"), 
inclusive conexões 

1 	Serviços Preliminares 

DESCRIÇÃO 

PMSP EDIF 17030002 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

CDHU 	02.02 	
Locação de  container  tipo depósito -  area minima  de 13,80 

.150 

Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 
1.3 	CDHU 	02.02.130 

lavatório e 1 ponto para chuveiro -  area minima  de 13,80 m2  

2 	Administração Local 

2 1 	PMSP  EDIF 20003004 ENGENHEIRO/ ARQUITETO PLENO 
t- 

2 2 	SINAPI-I 	4083 	ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) 
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QUANT. 

0,30 

15,00 

VALOR UNIT.  
SEM  BDI 

VALOR 
UNITÁRIO COM  

BD!  
24,23% 

3.2 	CDHU 	
38.13.030 Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 

75 mm. com acessórios 

33 	SINAPI 	97891 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR. EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO. FUNDO COM 
BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 
AF_12/2020  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 
PLANILHA QUANTITATIVA! ORÇAMENTÁRIA 

OBRA: EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO  SPLIT  

CDHU - BOLETIM 199 08/2025 
	

BASE DE PREÇOS E 
SINAPI 09/2025 PMSP 01/2025 

	
TIPO DE OBRA 

DESONERADO - CONSTRUÇÃO E 
REFORMA 

ITEM  FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. 
TOTAL 

R$ 226.654,29 

UN 
	

1,00 	R$ 235,65 	R$ 292,75 	 R$ 292,75  

3.1 	SINAPI 	93358 	ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 	 M3 

	

R$121,99 	R$151,55 	 R$45,47 

	

R$ 15,84 	R$ 19,68 	 R$295,20 

UN 1,00 

3.5 CDHU UN. 1,00 

QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR-BOMBA, 
MONOFÁSICO - ATE 5HP 

68.01.640 Poste de concreto circular, .200 kg, H = 11,00 m  

R$ 2.725,65 	R$ 3.386,07 	 R$ 3.386,07 

R$ 2.417,91 	R$ 3.003,77 	 R$ 3.003,77 

3.4 	PMSP EDIF 9012050 

3.6 CDHU 69.20.040 Isolador roldana em porcelana de 72 x 72 mm  UN 5,00 

3.7 CDHU • 	38.01.100 Eletroduto de  PVC  rígido roscavel de 1 1/2 - com acessórios 25,00 

3.10 

3.3 CDHU 	38.05.040 

CDHU 
Eletrocalha perfurada galvanizada a fogo, 100 x 50 mm, com 
acessórios 

M. 

90,00 

24,00 

6,00 

	

R$17,25 	R$21,43 	 R$107,15 

	

R$62,69' 	R$77,88 	 R$ 1 947 00 

	

R$ 52,77 	R$ 65,56 	 R$ 1.573,44 

	

R$ 155,41 	R$ 193,07 	 R$ 1.158,42 

R$ 87,71 	R$ 108,96 	 R$ 9.806,40 

39 CDHU 

  

38.05.140 

38.21.920 

Eletroduto galvanizado a quente conforme NBR6323 - 3/4' - 
com acessórios 

Eletroduto galvanizado a quente conforme NBR6323 - 2 1/2' 
com acessórios 

CJ 40.06.040 Condulete metálico de 3/4' CDHU R$42,87 	R$ 53,26 	 R$532,60  3.11 10,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 
PLANILHA QUANTITATIVA / ORÇAMENTARIA 

OBRA: EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO  SPLIT  

BASE DE PREÇOS E 	 DESONERADO - CONSTRUÇÃO E 
TIPO DE OBRA 	 REFORMA 

CDHU - BOLETIM 199 08/2025 
SINAPI 09/2025 PMSP 01/2025 

ITEM  FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. 
VALOR UNIT.  

QUANT. 
SEM  BDI 

VALOR 
UNITÁRIO COM 

BDI 
24,23% 

TOTAL 

R$ 226.654,29 

3.12 CDHU 40.04.460  Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa CJ 10,00 R$31,65 R$ 39,32 R$ 393,20 

3.13 CDHU 39.14.050 Cabo de alumínio nu com alma de aço  CAA,  4 AWG -  Swan  30,00 	R$ 10,75 R$13,35 R$400,50 

3 14 CDHU 39.21.100 
Cabo de cobre flexível de 70 mm2, isolamento 0,6/1kV - M 	 60,00 	R$ 70,09 	R$ 87,07 	 R$'5.224,20 
isolação HEPR 90°C 

3.15 CDHU 39.21.080 
Cabo de cobre flexível de 35 mm2, isolamento 0,6/1kV.- 
isolação HEPR 90°C 

M 	 15,00 	R$ 36,55 	R$45,41 	 R$681,15 

316 , 	CDHU 39.21.090 
Cabo de cobre flexível de 50 mm2, isolamento 0,6/1kV - 
isolação HEPR 90°C 	 •  

M 120,00 R$51,85 	R$ 64,41 R$ 7.729,20 

3 17 CDHU 39.21 070 
Cabo de cobre flexível de 25 mm2, isolamento 0,6/1kV - 
isolação HEPR 90°C 

30,00 R$ 25,86 	R$32,13 
t- 

R$963,90 

Cabo de cobre de 4 mm2, isolamento 750 V - isolação em 
PVC  70°C 

830,00 R$ 7.586,20 3,18 CDHU 39.02.020   R$ 7,36 	R$ 9,14t 

3.19 PMSP EDIF 9005014 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EM CHAPA METÁLICA - 
PARA ATE 34 DISJUNTORES 

UN 1,00 R$ 1.472,78 R$ 1.829,63 	 R$ 1.829,63 

3.20 CDHU 37.10.010 Barramento de cobre nu KG 1,00 R$ 125,94 R$ 156,46 R$ 156,46 

3.21 CDHU 37.13.630 
Disjuntor terrnomagnético,  bipolar  220/380 V, corrente de 10 
A até 50 A 

UN 21,00 R$ 171,91 R$ 213,56 R$ 4.484,76 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE 
3.22 SINAPI 101896 NOMINAL DE 200A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  UN 2,00 R$607,14 R$754,25 	 R$ 1.508,50 

AF  07/2025 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE 

323 SINAPI 101895 NOMINAL DE 125A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2,00 	R$ 417 61 	R$ 518 80 	 R$ 1,037,60 
1AF_07/2025  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

PLANILHA QUANTITATIVA / ORÇAMENTARIA 

OBRA: EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO  SPLIT  

BASE DE PREÇOS E 	 DESONERADO - CONSTRUÇÃO E 
TIPO DE OBRA 	 REFORMA 

CDHU - BOLETIM 199 08/2025 
SINAPI 0912025 PMSP 01/2025 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR UNIT.  

SEM  BDI 

VALOR 
UNITÁRIO COM 

BDI 
24,23% 

TOTAL 

R$ 226.654,29 

3 24 PMSP EDIF 9004060 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS 275V - 
15KA  

UN 7,00 1  R$66,34 R$ 82,41 R$576,87 

3.25 CDHU 37.17.114 Dispositivo diferencial residual de 125 A x 30 mA - 4 polos  UN  1,00 R$ 1.961,42 R$2.436,67 R$2.436,67 

3.26 PMSP EDIF 9006076 BARRAMENTO DE COBRE PARA 150A - 20X4MM M 2.50 R$ 135.63 R$ 168,49 R$ 421,23 

3.27 CDHU 39.10.130 Terminal de pressão/compressão para cabo de 35 mm2  UN  24,00 R$ 18,87 R$ 23,44 R$ 562,56 

3.28 CDHU 39.10.080 Terminal de pressão/compressão para cabo de 16 mm2  UN  6,00 R$ 18,51 R$ 22,99 R$ 137,94 

4 Aterramento R$ 2.421,14 

4 1 SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA AF_09/2024 M3 1,00 R$121,99 R$151,55 R$151,55 

42 CDHU 42.05.320 
Caixa de inspeção do terra cilíndrica em  PVC  rígido, diâmetro 
de 300 mm - h= 400 mm  

UN 3,00 R$ 44,82 R$ 55,68 R$ 167,04 

4.3 CDHU 42.05.300 Tampa para caixa de inspeção cilíndrica,  ago  galvanizado  UN  3,00 R$51,68 R$64,20 R$ 192,60 

4.4 CDHU 39.04.080 Cabo de cobre nu, têmpera mole. classe 2. de 50 mm2  15,00 R$ 59,49 R$ 73,90 R$ 1 108,50 

4.5 CDHU 42.05.200 Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m UN 3,00 R$ 205,75 R$ 255,60 R$ 766,80 
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UNID. 	QUANT. DESCRIÇÃO 

5 Ar condicionado 

UN 4.6 	CDHU 	42.05.160 Conector olhal cabo/haste de 5/8' 

5 1 	CDHU 	
43.07.360 Ar condicionado a frio, tipo  split  parede com capacidade de 

30.000 BTU/h  

6 	Serviços complementares 

6.1 	CDHU 14.10.111 
Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 cm - classe 

M2 
C 

6.2 CDHU 14.20.010 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado M3 

6.3 CDHU 17.02.020 Chapisco M2 

6.4 CDHU 17.02.220 Reboco M2 

6 5 PMSP EDIF 9061026 
RETIRADA DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO OU CAIXA DE 
PASSAGEM 

M2 

66 	PMSP EDIF 17060102 RETIRADA DE GRADIL E GUARDA-CORPO M2 

3.00 R$9,30 R$ 11,55' R$ 34,65  

R$ 118.096,30 

10,00 R$9.506,26 R$ 11.809.63 R$ 118 096,30 

R$ 2.615,17 

3,00 R$ 99,24 R$ 123.29 R$ 369,87 

0,50 R$ 1.888,16 R$2.345,66 R$ 1.172,83 

6,00 R$ 7,67 R$ 9,53i R$ 57,18 

6,00 R$ 14,58 R$ 18,11 R$ 108,66  

0,36 R$ 119,52 R$ 148,48 R$ 53,45 

0,36 R$ 47,32 1  R$ 58,79 R$ 21,16 

CJ 

VALOR 
VALOR  UNIT.  UNITÁRIO COM 

SEM BDI 	BDI 
24,23% 

ITEM FONTE CÓDIGO 
TOTAL 

R$ 226.654,29 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

	 PLANILHA QUANTITATIVA! ORÇAMENTARIA 
OBRA: EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO  SPLIT  

CDHU - BOLETIM 199 08/2025 
	

BASE DE PREÇOS E 	 DESONERADO - CONSTRUÇÃO E 
SINAPI 09/2025 PMSP 01/2025 

	
TIPO DE OBRA 	 REFORMA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

PLANILHA QUANTITATIVA I ORÇAMENTARIA 

OBRA: EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO  SPLIT  

CDHU - BOLETIM 199 08/2025 
	

BASE DE PREÇOS E 	 DESONERADO - CONSTRUÇÃO E 
SINAPI 09/2025 PMSP 01/2025 

	
TIPO DE OBRA 	 REFORMA 

ITEM  FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 
VALOR UNIT. 	UNITÁRIO COM 	TOTAL 

SEM  BDI 	BDI 
24,23% 	R$ 226.654,29 

Remoção de entulho separado de obra com caçamba 
6.7 	CDHU 	05.07.040 	metálica - terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, 	M3 

papel, plástico ou metal 
6,00 	R$111,62 	R$ 138,67 	 R$ 832 02 

Prefeitura Municipal de Itatiba, 	de dezembro d 2025 

Enga  Amanda  Cpsta Maga aes 
CREA: 508:331,959-1 

Setor de Projetos e Orçamentas,  
ART  Cargo e Função: 92221220130499228 

TOTAL  R$ 226.654,29  

Arq. Guilherme Za tto Laurino 
CAU A1193;;-0 

Secretário Adjunto de Obras e Serviços Públicos 
RRT Cargo e Função: 14002831 
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Prefeitura Municipal de Itatiba, 11 de dezembro de 2025 

nga Amanda Costa 
CREA 506 338-959: 

Setor de Projetos e Orçamento  
ART  Cargo e Função 9222 01304°9228 

 

CRONOGRAMA FÍSICO / FINANCEIRO 

 

OBRA: EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E 
INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO  SPLIT  

   

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
TOTAL DO ITEM PRIMEIRO SEGUNDO 

(%/R$) rinEs MÊS 

01 Serviços Preliminares 
6,51% 70,00% 30,00% 

R$ 14.760,60 R$ 10.332,42 R$ 4.428,18 

02 Administração Local 
13,45% 50,00% 50,00% 

R$ 30.482,24 R$ 15.241,12 R$ 15.241,12 

03 Instalações elétricas 

25,71% 70,00% 30,00% 

R$ 58.278,84 R$ 40.795,19 R$ 17.483,65 

04 Aterramento 
1,07% 100,00% 

R$ 2.421,14 R$ 2.421,14 

05 Ar condicionado 

52,10% 40,00% 60,00% 

R$ 118.096,30 R$ 47.238.52 R$ 70.857,78 

06 Serviços complementares 
1,15% 68,00% 32,00% 

R$ 2.615,17 126 1.778,32 R$ 836,85 
TOTAL GERAL: R$ 226.654,29 

DESEMBOLSO TOTAL DO  IVIES  (R$): 
MENSAL R$ 117.806,70 RS 108.847,59 

ACUM. R$ 117.806,70 R$ 226.654,29 

PERCENTUAL: 
MENSAL 51,98% 48,02% 

ACUM. 	 ----.., 51,98% 100,00% 

Arq. Guilherme  Zan  o Laurino 
CAU A11938 0 

Secretário Adjunto de 0 ras e Serviços Públicos 
RRT Cargo e Função: 14002831 



Enga Amanda Costa M 	es 
CREA: 506.338.95 1  

Setor  de  Projetos  e Or am-  .tos  
ART Cargo e  Função:  92221 0131, 99228 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

OBRA: EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO TIPO  SPLIT  

Conforme legislação tributaria municipal, definir estimativa de percentual 
da base de cálculo para o ISS: 50 0/c) 

Sobre a base de calculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 
5%)  5%:  

DETALHAMENTO DO BDI 

Item Descrição dos Serviços Siglas 

ok 

SEM 
DESONERAÇÃO 

1.1 Administração Central AC 4,90% 
t2 Seguro e Garantias  SG  1,00% 
1.3 Risco R 1,27% 
1.4 Despesas Financeiras DF 1,39% 
1.5 Lucro L 7,30% 

1.6 
Tributos (Impostos 
COFINS 3% e PIS 0,65%) 

CP , 
 

365% 

1.7 Tributos (ISS) ISS 2,50% 

1.8 
Tributos (Contribuição 
Previdenciária de Receita 
Bruta) 

CPRB 0,00% 

1.9 BDI CALCULADO 24,23% 

BDI CALCULADO CONFORME ACO  -N° 2369/2011 — TCU  

Prefeitura Municipal de ltatiba, 11 de dezemb • de 2025 

Arq. GuiIherp Zanutto Laurino 
CAU Ki19388-0 

Secretário Adjunto de Obras e Serviços Públicos 
RRT Cargo e Função: 14002831 
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ASTOCCO - ADRIANA STOCCO 	 Data/Hora: 15/12/2025 15:49:36 	 Página: 1  

002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	

REQUISIÇÃO DE 

it 	
Prefeitura do Município de Itatiba 

002 - SECRETARIA DE GOVERNO - PMI 
SERVIÇOS 

Número RS 

1694/ 2025 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.002.003.001.005 	CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO- PM! 

Usuário  RC  

ASTOCCO 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unidade 	Quantidade Valor Unitário Valor Estimado 

1 	2.02.04.0087-6 -  Serviço 	 UN 	 1,000 	226.654,2900 	226.654,29 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÃO EM INSTALAÇÃO ELËTRICA E INSTALAÇÃO DE 
APARELHO DE AR CONDICIONADO. COM  FORNECIMENTO DE MATERIAL E  MAO  DE OBRA 

Estimativa de Custo Total 	 226.654,29 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega:  AV:  LUCIANO CONSOLINE 	 Bairro:  JD  DE LUCCA 

Observações Gerais 

' 7stimativa de Custo Realizada na 

Fonte de Recursos/Convênio 

FSS 

Justificativa da Compra 

ranne Ráb' . 	I . . 	on  • 
Secretaria d• Gaverno 

Depto. Requisitante 
15/12/2025 

Secretário 
15/12/2025 

Autorização do Responsável 
/ 	/2025 



Secretaria Municipal de Governo 
Seção de Licitaçóes 

Processo: 9489/2025 
Interessado: Prefeitura do Município de ltatiba 

Itatiba, 15 de dezembro de 2025 

Secretaria de Governo 

Considerando publicação do Decreto Municipal n° 8.031/2024, segue processo 

para controle dos valores do Plano de Contratação Anual. 

Após encaminhe-se ã Secretaria de Finanças, para que seja realizada a 

reserva orçamentária da (s) requisição (óes) atualizada (s) RS 1694/2025 e informado a 

procedência do recurso (Próprio da Administração, Estadual ou decorrente de 

transferências voluntárias oriundas da União). 

Atenciosamente, 

A 	Stocco 
Se 	Licitaçães  

Prefeitura do fvlunicipio de Itatiba 
Av.  Luciano  Consoline n° 600 Jardim de  Lucca  

iI (11) 3183-0655 —  E-mail  licitacoes@licitacoes itatiba.sp.gov  br 
Internet www itatiba.sp  goy  br 



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE GOVERNO 

Processo n° 9489.2025 

Interessada: Prefeitura Municipal de Itatiba 

Assunto: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Adaptação e 

Instalação de Sistema de Climatização. 

CERTIFICO que a(s) Secretaria(s) requisitante(s) 

informou(aram) que a(s) despesa(s) estimada(s) nos presentes autos 

encontra(m)-se prevista(s) no Plano de Contratação Anual de 2026 e, 

consultando o planejamento realizado pela(s) mesma(s), verificamos que tal 

informação procede. 

Itatiba, 17 de dezembro de 2025. 

Jackeline Ro erta 

Secretária 

onte 

verno 

avlie ab caisaiip 
OVii 911  i  fli ?WM CEJ A X018844 °it .2.4.-343- 

Centro  Administrativo -  Paco  Municipal "Prefeito Ettore  Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline, n" 600 - Jardim de  Lucca  I CEP 13.253-205 itatiba-SP 

(11) 3183-1730 I www.itatiba.sp.gov.br  



20101694 9489/2025  02/01/2026  

Dotação 
\latureza da Despc.r,,  
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

vinculo 
93.500.0008- FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

Nro Reduzido Classificao T'uncional 
111 08.241.0014.1.036- AQ/CONST/REF/APAR CENTRO IDOSO E ESF 

Reserva — 
Centro de Custo  Sub-E ler 

99 -  OUT  OBRAS E INSTALAÇÕES 
Número 

331 1  

Documento 	 Data Requisição Processo 

I 

PREFEITURA MUNIC DE ITATIBA 

AV. LUCIANO CONSOLINE 	 CNPJ 50.122.571/0001-77 

CEP: 13253-205  

NOTA DE RESERVA 
02.00.00 - Prefeitura Municipal 
02.02.00 - SECRETARIA DE GOVERNO 
02.02.03 - SECRETARIA DE GOVERNO/FDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

Fatm. 	-• :)! f ornecechy• 

-Ntidereoo 	 Cidade 	Telefone 

Credor 

1

- Dotação Autorizada 

— Histórico 

Valores 
Reservado Anterior 	 Saldo Atual 

226.654,29 	 0,00 226.654,29 	 0,00 

tern  	Quantidade   Laloade 	Descri0o   Valor  Unitário  	Valor Tr  

INSTALAÇÃO ELÉTRICA E DE AR CONDICIONADO 226.654,29 	226.654 29 

Total 	226.654,29 

— Por Extenso 
***Duzentos e Vinte e Seis Mil e Seiscentos e Cinquenta e Quatro Reais e Vinte e Nove Centavos*** 

CER23500 - SMARapd Informetica Ltid 



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

r,  

Processo n° 9489/2025 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
MAURO DELFORNO 

Para fins de atendimento ao solicitado neste processo, esta Secretaria tem a informar que foi 

efetuada na data de 02/01/2026 a reserva n° 331 de RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS próprios, no 

valor total de R$ 226.654,29 (Duzentos e Vinte e Seis Mil e Seiscentos e Cinquenta e Quatro Reais e 

Vinte e Nove Centavos). Tal providência esta sendo adotada em virtude da disponibilidade de 

suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, conformando-se às 

orientações do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual. 

SEFI, 21 de janeiro de 2026. 

C . cthÚJ1cJ  
Katia Cecilia Raptistella 

Secretária Municipal de Finanças 

Despacho do Ordenador da Despesa — 
Atendimento ao  art.  16 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro que o presente gasto disporá de suficiente 

dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, conformando-se as orientações do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual, conforme informações 

acima. Entretanto, em razão da referida despesa tratar-se de contratação de empresa especializada para 

adaptação e instalação de sistema de climatização no Centro de Convivência do Idoso e não estar 

relacionada à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, não foi elaborado o  

respectivo estudo da estimativa de impacto orçamentário-financeiro,  nos termos do  art.  16 da Lei 

Complementar n°101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Desta forma, considerando-se a necessidade do solicitado neste processo, AUTORIZO a 

despesa. 

A Secretaria de Governo para que desencadeie os procedimentos licitatórios. 

S.G. Em 21 de janeiro de 2026. 

ORNO 
Prefeito M ni  pal  em exercício 

Portaria n° 9.091, de 19 de janeiro de 2026 

Centro Administrativo -  Paco  Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline, n.  800 - Jardim de  Lucca  I CEP 13.253-205 I Itatiba-SP 

(11) 3183-1730 I wwwitatiba.sp.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

PLANILHA QUANTITATIVA / ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: ExEcugAo DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO  SPLIT  

BASE DE PREÇOS E 	 DESONERADO - CONSTRUÇÃO E 
SINAPI 12/2025 PMSP 07/2025 	 TIPO DE OBRA 	 REFORMA 
CDHU - BOLETIM 200 11/2025 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

Locação de  container  tipo depósito -  area minima  de 13,80 
m2 

1Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitário. 1 
lavatório e 1 ponto para chuveiro -  area minima  de 13,80 m2  

Banheiro químico modelo  Standard,  com manutenção 
conforme exigências da CETESB 

ITEM FONTE CÓDIGO 

1  Serviços Preliminares 

11 PMSP EDIF 17030002 

1.2 CDHU 02.02.150 

1.3 CDHU 02.02.130 

1.4 CDHU 02.01.180 

1.5 CDHU 46.01.020 

1.6 CDHU 46.05.020 

2 	Administração Local 

2 1 	PMSP EDIF 20003004 ENGENHEIRO/ ARQUITETO PLENO 

2.2 	SINAPI-1 	4083 	ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) 

UNID. QUANT. 
VALOR  UNIT.  

SEM BDI 

VALOR 
UNITÁRIO COM 

BDI 
24,23% 

TOTAL 

R$ 220.885,89 

R$ 14.717,34 

M2 8,00 R$ 409,80 R$ 509,09 R$ 4.072,72 

MÊS 2.00 R$ 981,38 R$ 1.219,17 R$ 2.438,34 

mEs 2,00 R$ 1.564,50 R$ 1 943,58 R$ 3.887,16 

MÊS 2,00 R$ 1.249,34 R$ 1.552,06 R$ 3.104,12 

M 12,00 R$ 33,91 R$ 42,13 R$ 505,56 

12,00 R$ 47,59 R$ 59,12 R$ 709,44 

R$ 30.482,24 

H 32,00 R$ 190,43 R$ 236,57 R$ 7.570,24 

H 400,00 R$ 46,11 R$ 57,28 R$ 22.912.00 

Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4"), 
. 

inclusive conexões 

Tubo  PVC  rígido, tipo Coletor Esgoto, junta elástica, DN= 100 
mm, inclusive conexões 

DESCRIÇÃO 

3 	Instalações elétricas 

 

R$ 57.979,24 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

PLANILHA QUANTITATIVA I ORÇAMENTARIA 

OBRA  EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇOES ELÉTRICAS E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO  SPLIT  

CDHU - BOLETIM 200 11/2025 	 BASE DE PREÇOS E 	 DESONERADO - CONSTRUÇÃO E 
SINAPI 12/2025 PMSP 07/2025 	 TIPO DE OBRA 	 REFORMA 

ITEM  FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR UNIT.  

SEM  BDI 

VALOR 
UNITÁRIO COM 

BDI 
TOTAL 

24,23% R$ 220.885,89 

3 1 SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 0,30 R$ 121,99 R$ 151,55 R$ 45,47 

3.2 CDHU 38.13.030 
Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 
75 mm. com acessórios 

M 15,00 R$ 17,07 R$ 21,21 R$ 318,15 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM 

3.3 SINAPI 97891  
BRITA, DIMENSOES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M 

UN  1,00 R$ 236,34 R$ 293,61 R$ 293,61 

AF_12/2020 

3.4 PMSP EDIF 9012050  
QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR-BOMBA. 
MONOFASICO - ATE 5HP 

UN  1,00 R$ 2.725,65 R$ 3.386,07 R$ 3.386,07 

3.5 CDHU 68.01.640 Poste de concreto circular, 200 kg, H = 11,00 m  UN  1,00 R$ 2.404,53 R$ 2.987,15 R$ 2.987.15 

3.6 CDHU 69.20.040 Isolador roldana em porcelana de 72 x 72 mm  UN  5,00 R$ 17,14 R$21,29 R$ 106,45 

3.7 CDHU 38.01.100 Eletroduto de  PVC  rígido roscavel de 11/2' - com acessórios M 25,00 R$ 64,111  R$ 79,64 R$ 1.991,00 

3.8 CDHU 38.05.040 
Eletroduto galvanizado a quente conforme NBR6323 - 	- 
com acessorios 

M 24,00 R$ 52,43 R$ 65,13 R$ 1.563,12 

3.9 CDHU 38.05.140 
Eletroduto galvanizado a quente conforme NBR6323 -2 1/2' 
com acessórios 

M 6.00 R$ 154,20 R$ 191,56 R$ 1.149,36 

Eletrocalha perfurada galvanizada a fogo, 100 x 50 mm, com 
3.10 CDHU 38.21.920 

acessórios 
M 90,00 R$ 88.49 R$ 109,93 R$ 9.893,70 

3.11 CDHU 40.06.040 Condulete metalico de 3/4' CJ 10,00 R$42,41 R$52,69 R$526.90 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

PLANILHA QUANTITATIVA ORÇAMENTARIA 

OBFtA: EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO  SPLIT  

CDHU - BOLETIM 200 11/2025 	 BASE DE PREÇOS E 	 DESONERADO - CONSTRUÇÃO E 
SINAPI 12/2025 PMSP 07/2025 	 TIPO DE OBRA 	 REFORMA 

ITEM  FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR  UNIT.  

SEM BDI 

VALOR 
UNITÁRIO COM 

BDI 
24,23% 

TOTAL 

R$ 220.885,89 

3.12 CDHU 40.04.460 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa  CJ  10,00 R$30,67 R$ 38,10 R$381,00 

3 13 CDHU 39.14.050 Cabo de alumínio nu com alma de aço  CAA,  4 AWG -  Swan  30,00 R$ 10,68 R$ 13,27 R$ 398,10 

3 14 CDHU 39.21.100 
Cabo de cobre flexivel de 70 mm2, isolamento 0,6/1kV - 
isolação HEPR 90°C 

60.00 R$ 69,04 R$ 85,77 R$ 5.146.20 

3.15 CDHU 39.21.080 
Cabo de cobre flexivel de 35 mm2, isolamento 0,6/1kV - 
isolação HEPR 90°C 

15,00 R$36.03 R$44,76 R$671,40 

3.16 CDHU 39.21.090 
Cabo de cobre flexivel de 50 mm2, isolamento 0,6/1kV - 
isolação HEPR 90°C 

120,00 R$ 51,07 R$ 63,44 R$7.612,80 

3.17 CDHU 39.21.070 
Cabo de cobre flexivel de 25 mm2, isolamento 0,6/1kV - 
isolaçâo HEPR 90°C 

----F 
30,00 R$25,48 

i 
R$31,65 R$949,50 

3 18 CDHU 39.02.020 
Cabo de cobre de 4 mm2, isolamento 750V - isolação em  
PVC  70°C 

830,00 R$ 7,25 R$ 9,01 R$ 7.478,30 

3.19 PMSP EDIF 9005014 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EM CHAPA METÁLICA - 
PARA ATE 34 DISJUNTORES  

UN 
 

1,00 R$ 1.472,78 R$ 1.829,63 R$ 1.829,63 

3.20 CDHU 37.10.010 Barramento de cobre nu KG 1,00 R$132,82 R$165,00 R$165,00 

3.21 CDHU 37.13.630 UN 
Disjuntor termomagnético.  bipolar  220/380V, corrente de 10 
A até 50 A 

21,00 R$ 168,87 R$ 209,79 R$ 4.405.59 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR, CORRENTE 
3.22 SINAPI 101896 NOMINAL DE 200A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  UN  2,00 R$ 618,35 R$ 768,18 R$ 1.536,36 

AF_07/2025 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR, CORRENTE 

3.23 SINAPI 101895 NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  UN  2,00 R$ 424,72 R$ 527,63 R$ 1.055,26 
AF_07/2025 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

PLANILHA QUANTITATIVA / ORÇAMENTARIA 

OBRA:  EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇÕES ELETRICAS E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO  SPLIT  

CDHU - BOLETIM 200 11/2025 	 BASE DE PREÇOS E 	 DESONERADO - CONSTRUÇÃO E 
SINAPI 12/2025 PMSP 07/2025 	 TIPO DE OBRA 	 REFORMA 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR  UNIT.  

SEM BDI 

VALOR 
UNITÁRIO COM 

BDI 
24,23% 

TOTAL 

R$ 220.885,89 

3.24 PMSP EDIF 9004060 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS 275V - 
15KA  

UN 7,00 R$ 66,34 R$ 82,41 R$ 576,87 

3.25 CDHU 37.17.114 Dispositivo diferencial residual de 125  Ax  30 mA -4 polos  UN  1,00 R$ 1.938,16 R$ 2.407,78 R$ 2.407,78 

3.26 PMSP EDIF 9006076 BARRAMENTO DE COBRE PARA 150A - 20X4MM M 2,50 R$ 142,65 R$ 177,21 R$ 443,03 

3.27 , 	CDHU 39.10.130 Terminal de pressão/compressão para cabo de 35 mm2  
i 

UN  24,00 R$ 17,97 R$ 22,32 R$ 535.68 

3 28 CDHU 39.10 080 Terminal de pressão/compressão para cabo de 16 mm2  UN  6 00 R$ 16,87 R$ 20,961 R$ 125.76 

4 Aterramento R$ 2.420,45 

4 1 SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA AF_09/2024 M3  1,00 R$121,99 R$151,55 R$151,55 

4.2 CDHU 42.05.320  
Caixa de inspeção do terra cilíndrica em  PVC  rígido, diâmetro 
de 300 mm - h= 400 mm 

UN  3,00 R$46.78 R$58,11 R$ 174,33 

4.3 CDHU 42.05.300 Tampa para caixa de inspeção cilíndrica, aço galvanizado  UN  3,00 R$ 51,49 R$ 63,97 R$ 191,91 

4.4 CDHU 39.04.080 Cabo de cobre nu, tempera mole, classe 2, de 50 mm2  15.00 R$ 58.45 R$ 72,61 R$ 1.089,15 

4.5 CDHU 42.05.200 Haste de aterramento de 5/8" x 2.4 m  UN 3.00 R$ 208,94 R$ 259,57 R$ 778,71 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 
PLANILHA QUANTITATIVA / ORÇAMENTARIA 

OBRA: ExEcugÃo DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO  SPLIT  

CDHU - BOLETIM 200 11/2025 
	

BASE DE PREÇOS E 	 DESONERADO - CONSTRUÇÃO E 
SINAPI 12/2025 PMSP 07/2025 

	
TIPO DE OBRA 	 REFORMA 

ITEM FONTE 	CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR  UNIT.  

SEM BDI  

VALOR 
UNITÁRIO COM 

BD!  
24,23% 

TOTAL 

R$ 220.885,89 

4.6 CDHU 	42.05.160 Conector olhal cabo/haste de 5/8' UN 3,00 R$ 9,34 R$11,60 R$34,80 

5 

5 1 

Ar condicionado 

CDHU 	43.07.360  
Ar condicionado a frio, tipo  split  parede com capacidade de 
30.000 BTU/h 

CJ  10,00 R$ 9.068,69 R$ 11.266,03 

R$ 112.660,30  

R$ 112.660.30 

6 

6.1 

6.2 

6 3 

6.4 

6.5 

6.6 

Serviços complementares 

CDHU 	14.10.111 

CDHU 	14.20.010 

CDHU 	17.02.020 

CDHU 	17.02.220 

PMSP EDIF 	9061026 

PMSP EDIF 	17060102 

3,00 

0.50 

6.00 

6,00 

0,36 

0,36 

Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 cm - classe 
C 

Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 

Chapisco 

Reboco 

RETIRADA DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO OU CAIXA DE 
PASSAGEM 

RETIRADA DE GRADIL E GUARDA-CORPO 

M2 

M3 

M2 

M2 

M2 

M2 

R$ 100,06 

R$ 1.893,98 

R$ 7,73 

R$ 14,60 

R$ 119,52 

R$47,32 

R$ 124,30 

R$ 2.352,89 

R$ 9,60 

R$ 18,14 

R$ 148,48 

R$58,79 

R$ 2.626,32 

R$ 372,90 

R$ 1.176,45 

R$ 57,60 

R$ 108,84 

R$ 53,45 

R$ 21 16 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 
PLANILHA QUANTITATIVA / ORÇAMENTARIA 

OBRA: EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO  SPLIT  

CDHU - BOLETIM 200 11/2025 
	

BASE DE PREÇOS E 	 DESONERADO - CONSTRUÇÃO E 
SINAPI 12/2025 PMSP 07/2025 

	
TIPO DE OBRA 	 REFORMA 

ITEM  FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 
VALOR UNIT. 	UNITÁRIO COM 

SEM  BDI 	BDI 
24,23% 

TOTAL 

R$ 220.885,89 

67 CDHU 05.07.040  
Remoção de entulho separado de obra com caçamba 
metálica - terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, 
papel, plástico ou metal 

M3 6,00 R$ 112.15 	R$ 139,32 	 R$ 835,92 

TOTAL R$ 220.885,89  

Prefeitura Municipal de Itatib , 27 de janeiro de 026 

Arq. Guilherme Z utto Laurino 
CAU A119.:8-0 

Secretário djunto de Obras 
RRT Cargo e Função: 14002831 



Prefeitura Municipal de Itatiba, 27 de janeiro de 2026 
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CREA: 506.338.959- 
Setor de Projetos e Orgame  

ART  Cargo e Função: 92221  11 3049922 

 

CRONOGRAMA FÍSICO / FINANCEIRO 

 

OBRA: EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E 
INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO  SPLIT  

   

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
TOTAL DO ITEM PRIMEIRO SEGUNDO 

( % / R$ ) mEs  nits  

01 Serviços Preliminares 

6,66% 70,00% 

R$ 10.302,14 

30,00% 

R$ 4.415,20 R$ 14.717,34 

02 Administração Local 
13,80% 

R$ 30.482,24 

50,00% 

R6 15.241,12 

50,00% 

R$ 15.241,12 

03 Instalações elétricas 

26,25% 70,00% 30,00% 

R$ 57.979,24 R$40.585,47 R$ 17.393,77 

04 Aterramento 

1,10% 100,00% 

R$ 2.420,45 R$ 2.420,45 

05 Ar condicionado 

51,00% 40,00% 

R$45.064,12 

60,00% 

RS 67.596,18 R$ 112.660,30 

06 Serviços complementares 

1,19% 68,00% 32,00% 

R$ 2.626,32 R$ 1.785,90 R$ 840,42 
TOTAL GERAL: R$ 220.885,89 

DESEMBOLSO TOTAL DO MÊS (R$) : 
MENSAL R$ 115.399,19 R$ 105.486,70 

ACUM R$ 115.399,19 R$ 220.885,89 

PERCENTUAL: 
MENSAL 52,24% 47,76% 

ACUM.7 N 	52,24% 100,00% 

0(44. 

Arq. Guilherme  Zan  o Laurino — 
CAU A1193; 

Secretário A ajunto de Obras 
RRT Cargo e Função: 14002831 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

OBRA: EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇõES 

ELÉTRICAS E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO TIPO  SPLIT  

Conforme legislação tributária municipal, detinir estimativa de percentual 
da base de cálculo para o ISS: 500/c, 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 
5%) : 

5  0/. 

DETALHAMENTO DO BDI 

Item Descrição dos Serviços Siglas 

cyo  

SEM 
DESONERAÇÃO 

1.1 Administração Central AC 4,90% 
1.2 Seguro e Garantias  SG  1,00% 
1.3 Risco R 1,27% 
1.4 Despesas Financeiras DF 1,39% 
1.5 Lucro L 7,30% 

1.6 
Tributos (Impostos 
COFINS 3% e PIS 0,65%) 

CP 3,65% 

1.7 Tributos (ISS) ISS 2,50% 

1.8 
Tributos (Contribuição 
Previdenciana de Receita 
Bruta) 

CPRB 0,00% 

1.9  BD!  CALCULADO 24,23% 

Arq. Guilherme Zanutt. aurino 
CAU A119388- 

Secretário Adjunto de Obras 
RRT Cargo e Função: 14002831 



Prefeitura de 

ltatiba 

OBJETO: EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E INSTALAÇÃO DE APARELHOS 

DE AR CONDICIONADO TIPO  SPLIT  

MEMORIAL DESCRITIVO 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

✓ A fiscalização dos serviços  sera  executada diretamente pela Prefeitura Municipal. 

✓ 0 local das obras devera estar em condições permanentes de ordem e segurança no que 

se refere a materiais, instalações, canteiro de serviços, bem como no que se refere ao 

pessoal de serviço. 

V Todos os dados indicados no projeto deverão ser comparados as condições reais 

encontradas no local. Caso haja discrepância, deverá ser comunicada à fiscalização para as 

providências necessárias. 

✓ Os materiais designados como reaproveitáveis deverão ser removidos com o máximo 

cuidado e armazenados em local a ser indicado pela Prefeitura. 

✓ A obra deverá ser mantida sempre limpa de entulhos ou de outros detritos. 

✓ Os materiais, equipamentos e ferramentas serão mantidos limpos e racionalmente 

dispostos, de forma a permitir livre trânsito pessoal e  maxima  eficiência dos trabalhos. 

V Todos os entendimentos, comunicações, ordens, reclamações e autorizações entre a 

empresa contratada e a fiscalização deverão constar da caderneta de ocorrência, 

considerada o livro da obra. 

✓ Esses lançamentos serão reconhecidos pelo fiscal da obra pela aposição de sua rubrica no 

livro. 

V Todas as ocorrências serão objeto de comunicação escrita para a Prefeitura dentro do 

prazo de 24 horas. 

V Todos os serviços deverão ser executados em obediência a legislação pertinente, federal, 

estadual e municipal e em atendimento às normas e regulamento da ABNT e das 

concessionárias de serviços públicos, mesmo no caso de haver indicações em contrário nos 

desenhos ou especificações. Neste caso, a Contratada deverá se encarregar de realizar as 

modificações necessárias para enquadrar todos os serviços dentro destas normas ou 

regulamentos, submetendo tais alterações a aprovação da Prefeitura. 

Centro Administrativo - Paço Municipal " Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline n" 600 — Jardim de  Lucca  — Itatiba/SP — CEP 13253-205 



Ratiba 

✓ SEGUIR OS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO (ESPECIFICAÇÕES E QUALIDADE DO 

PRODUTO/SERVIÇO) CONFORME AS PLANILHAS ORÇAMENTARIAS BASE. 

✓ Para o adequado cumprimento de todos os serviços, seguir as Normas Regulamentadoras: 

• NR  04 — Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 

Trabalho 

• NR  05 — Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

• NR  06— Equipamento de Proteção Individual 

• NR  07— Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 

• NR  08— Edificações 

• NR  09 — Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

• NR  10 — Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade 

• NR  12 — Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos 

• NR  17 — Ergonomia 

• NR  18— Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção 

• NR  24— Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho 

• NR  26— Sinalização de Segurança 

• LEI  Ng  5.064, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade de uso de 

madeira de origem legal nas obras de construção civil, na forma que especifica". 

V A contratada se obrigará a manter na obra, um encarregado responsável pela execução 

das obras estritamente dentro dos prazos estabelecidos e conforme todas as cláusulas e 

condições constantes do edital e demais documentos que o integram. Deverá ainda este 

encarregado prestar qualquer esclarecimento requisitado pela fiscalização ou por pessoal da 

Prefeitura em visita às obras e a respeito do desenvolvimento dos serviços ou providências 

necessárias para esse desenvolvimento. 

V A contratada é responsável, nos termos da legislação em vigor, pela prestação de toda a 

assistência técnica e administrativa que se fizerem necessárias ao perfeito cumprimento do 

contrato. 

Centro Administrativo - Paço Municipal " Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline IV 600 — Jardim de  Lucca  — Itatiba/SP — CEP 13253-205 



Prefeitura de 

ltatiba 

{t6  

V Todas as interferências e imprevistos que porventura vierem a ocorrer durante a execução 

das obras deverão ser resolvidos pela contratada. 

✓ Nenhum serviço ou material constante da planilha quantitativa ou do memorial descritivo 

poderá ser alterado sem a prévia autorização por escrito do fiscal da obra. Caso essa 

alteração ocorra sem a autorização da fiscalização, a empresa  sera  penalizada com o não 

pagamento do serviço ou material, até que o mesmo seja refeito ou substituído de acordo 

com o especificado pela municipalidade. 

V A contratada se obriga a manter o local das obras em condições permanentes de ordem e 

segurança no que se refere a materiais, instalações, canteiro de serviços, bem como no que 

se refere ao pessoal de serviço seu, da Prefeitura ou de terceiros. 

✓ A obra devera ser mantida sempre limpa de entulhos ou de outros detritos. 

✓ Os materiais designados como reaproveitaveis deverão ser removidos com o máximo 

cuidado e armazenados em local a ser indicado pela Prefeitura. 

✓ Os materiais, equipamentos e ferramentas serão mantidos limpos e racionalmente 

dispostos, de forma a permitir livre trânsito pessoal e  maxima  eficiência dos trabalhos. 

V A fiscalização dos serviços  sera  executada pela Prefeitura Municipal diretamente ou 

através de firma especializada. 

V Todos os entendimentos, comunicações, ordens, reclamações e autorizações entre a 

empresa contratada e a fiscalização deverão constar da caderneta de ocorrência, 

considerada o livro da obra. 

✓ Esses lançamentos serão reconhecidos pelo fiscal da obra pela aposição de sua rubrica no 

livro. 

V Todas as ocorrências serão objeto de comunicação escrita para a Prefeitura dentro do 

prazo de 24 horas. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

✓ As presentes especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes gerais e fixar as 

características técnicas a serem observadas para execução das obras e serviços de 

construção. Todos os materiais empregados e suas instalações deverão obedecer as 

normas técnicas vigentes. A construtora terá integral responsabilidade pelo levantamento 

Centro Administrativo - Paço Municipal " Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline n° 600 — Jardim de  Lucca  — Itatiba/SP — CEP 13253-205 
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Itatiba 

de materiais necessários para os serviços em escopo, conforme indicado nos desenhos, 

incluindo todos os itens necessários à conclusão da obra, como também os 

complementares, que constem ou não nos desenhos. 

V  Sera  de sua responsabilidade todo o fornecimento, transporte, armazenagem e manuseio 

dos materiais durante a obra. 

V INSTALAÇÃO DO CANTEIRO 

V Projeto: 

V 	A EMPRESA CONSTRUTORA, antes de iniciar qualquer trabalho com relação ao 

Canteiro de Obras, deverá apresentar a Prefeitura, para aprovação, projeto 

simplificado constando de: 

a) Planta geral de Localização, indicando: 

• Localização do Terreno; 

• Acessos; 

• Redes de energia elétrica e agua; 

• Localização das construções; 

• Localização dos  patios.  

b) Desenhos das construções, detalhamento: 

• Plantas; 

• Cortes; 

• Especificações dos materiais a serem empregados nas construções. 

V Localização: 

A  area  escolhida para construção do canteiro de obras devera estar 

localizada próxima à frente de trabalho. 

V Acessos: 

Centro Administrativo - Paço Municipal Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline n° 600 — Jardim de  Lucca  — Itatiba/SP — CEP 13253-205 
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✓ Será de responsabilidade da EMPRESA CONSTRUTORA a abertura e 

manutenção dos acessos à área do canteiro de obras. 

V Construções: 

✓ Será de responsabilidade da EMPRESA CONSTRUTORA a construção das 

instalações mínimas do canteiro de obras. 

✓ Consideram-se como instalações mínimas aquelas necessárias ao 

desenvolvimento dos serviços técnicos e administrativos da obra, assim como ao 

atendimento do pessoal empregado: Escritório, Almoxarifado, Instalações Sanitárias 

para o pessoal do campo, pátio para estocagem e preparo de materiais, redes de 

distribuição de água e energia elétrica. 

✓ 0 dimensionamento e o padrão das mesmas, assim como a construção de 

outras instalações, ficam a critério da EMPRESA CONSTRUTORA, em função do porte 

das obras. 

✓ Será de responsabilidade da EMPRESA CONSTRUTORA a construção de um 

escritório para uso da FISCALIZAÇÃO. 0 dimensionamento e os padrões de 

construção deverão ser os mesmos observados para o escritório da EMPRESA 

CONSTRUTORA. 

Agua e Energia Elétrica: 

✓ Será de responsabilidade da EMPRESA CONSTRUTORA o abastecimento de 

água, industrial e potável, e de energia elétrica para abastecimento do canteiro de 

obras. No caso de eventual falta de suprimento pela rede pública, deverá a EMPRESA 

CONSTRUTORA estar aparelhada para tal eventualidade, com produção de energia 

mediante geradores e abastecimento de água mediante caminhões pipas. 

V Manutenção, Higiene e Segurança: 

✓ Será de responsabilidade da EMPRESA CONSTRUTORA, até o final da obra, a 

manutenção do canteiro de obras, quer sobre o aspecto físico como o de ordem 

interna e a observação dos cuidados higiênicos e de segurança pessoal. 

V COLOCAÇÃO DE PLACAS 

V A contratada providenciará a execução e colocação, além de suas placas, das placas da 

Prefeitura, cujos modelos serão fornecidos pela mesma. 
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s/  Sera  executada uma placa de obra em chapa de  ago  galvanizado cuja as descrições e 

modelos serão fornecidos pela prefeitura municipal de Itatiba, por trecho de intervenção. 

• MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

• Ficara por conta da contratada o fornecimento de equipamento mecânico e 

ferramentas necessários à execução dos serviços. 

LIMPEZA 

,7  Sera  removido todo o entulho e restos de materiais do terreno e do canteiro de obras; 

os espaços deverão estar limpos e preparados para sua reutilização. 

• TRANSITO 

• Sinalização de trânsito, tapume, travessias e outras obras de segurança. 

• Prevenção contra acidentes: 

Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de 

acidentes com o pessoal da EMPRESA CONSTRUTORA e com terceiros, 

independente da transferência deste risco a companhias ou institutos seguradores. 

Para isso a EMPRESA CONSTRUTORA deverá cumprir fielmente o 

estabelecido na legislação nacional concernente a segurança e higiene do 

trabalho, bem como obedecer a todas as normas próprias e especificas para a 

segurança de cada serviço. 

Em caso de acidente no canteiro de obras, a EMPRESA CONSTRUTORA deverá: 

a) Prestar socorro imediato as vitimas; 

b) Paralisar imediatamente a obra no local do acidente, a fim de não alterar as 

circunstâncias relacionadas com o mesmo; 

c)Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no local da 

ocorrência. 
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Equipamentos de Segurança: 

✓ Será de responsabilidade da EMPRESA CONSTRUTORA a segurança, guarda e 

conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e 

instalações da obra. 

Vigilância: 

A EMPRESA CONSTRUTORA deverá manter permanentemente, durante 24 

horas, sistema de vigilância efetuado por pessoal devidamente habilitado e 

uniformizado. 

Trânsito: 

• Faixas de Segurança: 

✓ Deverão ser providenciadas faixas de segurança para o livre trânsito 

de pedestres, especialmente junto a escolas, hospitais e outros polos de 

concentração, em perfeitas condições de segurança durante o dia e a noite. 

• Passagens Provisórias: 

Deverão ser construídas passagens provisórias nos cruzamentos de 

ruas e pontes de acesso para veículos defronte a estacionamentos e garagens. 

Nas saídas e entradas de veículos, áreas de empréstimo, bota-fora ou frentes 

de serviços, deverá ser providenciada sinalização adequada, conforme normas 

municipais. 

• Fechamento de vias e acessos: 

✓ As vias de acesso fechadas ao trânsito deverão ser protegidas com 

barreiras e com a devida sinalização e indicação de desvio, devendo, durante a 

noite, serem iluminadas e em casos especiais, deverão ser postados vigias ou 

sinaleiros devidamente equipados. 

✓ Nos cruzamentos ou em outros locais onde não for possível utilizar 

desvios, o serviço deverá ser efetuado de modo a não interromper o trânsito. 

V Sinalização 

A sinalização deverá obedecer às posturas municipais e/ou concessionárias 

de serviços. 
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Neste caso, independente do que por assim for exigido, a Prefeitura exigirá, 

no mínimo, a sinalização preventiva cavaletes e placas de barragem e iluminação ao 

longo da obra. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

✓ A Contratada se obrigara, as suas expensas, o fornecimento de transportes, alojamentos e 

alimentações para seus funcionários; 

✓ Providenciar por suas custas, assistências a suas máquinas, equipamentos, veículos e 

pessoal; 

✓ Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI's), ferramentas e uniformes de 

identificação para todos os seus funcionários; 

• Disponibilizar documentação de todos os seus funcionários: carteiras de habilitação, 

compatíveis com as máquinas que serão utilizadas, certificado do curso de operação da 

máquina, CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), ASO (Atestado de Saúde 

Ocupacional) atualizado, PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) e 

PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais). 

✓ Assumir o ônus financeiro decorrente de falhas, omissões, defeitos e outros prejuízos 

derivados de ma execução do contrato; 

✓ Assumir a responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do contrato, 

independentemente da existência de culpa ou dolo de sua parte, salvo se provar que, tendo 

prestado o serviço, o defeito inexiste; 

✓ Assegurar ao Município o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços 

contratados; 

✓ Providenciar a limpeza das vias públicas que eventualmente sujarem em razão do 

transporte de resíduos para o bota-fora, as suas expensas. 

✓ Controlar a execução dos serviços, verificando se os recursos de pessoal, veículos, 

ferramentas e equipamentos são suficientes para a realização dos mesmos; 
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V RESPONSABILIDADES 

V A Contratada  sera  responsável integralmente por danos causados à Prefeitura Municipal e 

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissões, no período contratual ou 

decorrente deste; 

✓ A Contratada obriga-se a manter a Contratante a margem de todas e quaisquer 

reivindicações e/ou indenizações decorrentes de sinistro de qualquer natureza, de danos 

ou avarias causados a terceiros, danos pessoais causados a empregados da Contratada ou 

a terceiros, em decorrência do Contrato. Tais prejuízos serão inteiramente assumidos pela 

Contratada e serão de sua exclusiva responsabilidade, sem qualquer ônus para a 

Contratante. 

• fiscalização, ficam concedidos poderes de embargo as máquinas, impedir ou preterir 

pessoal da Contratada, em qualquer nível funcional quando for constatado desobediência 

ostensiva a estas especificações, quando constatar incompetência comprovada para 

desempenho da função ou comportamento inconveniente; 

✓ A fiscalização compete, também, observações, advertência ou qualquer outro tipo de 

comunicação a Contratada; 

V FISCALIZAÇÃO 

V A fiscalização exercida pelo município terá poderes para: 

✓ Suspender a execução de qualquer trabalho em desacordo com as normas, 

padrões e instruções do município; 

✓ Suspender a execução de qualquer trabalho que esteja em desacordo com os 

critérios de segurança individual, coletivo e/ou de terceiros; 

✓ A presença da fiscalização na obra não exime a responsabilidade da contratada 

na execução dos serviços e nos aspectos voltados a segurança; 

✓ A contratada devera facilitar o trabalho da fiscalização em todas as suas fases, 

fornecendo todos os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

PRAZO 

✓ 0 prazo para execução da obra é de 2 meses. 
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DESCRIÇÃO 

V A obra se trata da execução de serviços de instalação dos grupos de ar condicionado, 

que será fornecido pela empresa Contratada. 

V A obra será fiscalizada pelo responsável técnico do projeto, servidor da Secretaria de 

Obras e Serviços Públicos. 

Serviços Preliminares 

Deverá ser instalada a placa da obra, em local visível, bem como mobilizar os itens do 

canteiro, como cont6iners, banheiro químico e instalações provisórias necessárias. 

Administração local 

Durante o período de execução da obra, deverá haver um encarregado, carga horária 

200h/mês e um engenheiro responsável, com visitas semanais a obra. 

Instalações elétricas 

Serão executadas adaptações nas instalações elétricas, para fins de instalação dos 

aparelhos de ar condicionado. 

0 projeto será disponibilizado e havendo qualquer dúvida ou necessidade de alteração, 

deverá ser comunicado a fiscalização. 

Ar condicionado 

Deverão ser instalados 10 aparelhos de ar condicionado tipo  split  de 30.000BTU's, 

conforme projeto arquitetônico. 

Serviços complementares 

Reforma de quadro de distribuição, considerando a construção de uma parede revestida e 

a retirada do quadro existente. 
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0 entulho gerado deverá ser acondicionado em caçambas, para posterior retirada e 

destinag5o correta. 

Itatiba, 11 de dezembro de 2025 

alivAnn.wr" 

GUILHERME ZANUTTO LAURINO 

Arquiteto e Urbanista — CAU: 506.959.221-8 

Secretário Adjunto de Obras  

IC  6.A (Li  

JAIME YOSHITOYO KIKUCHI 

Engenheiro Eletricista / CREA: 506.959.221-8 

Secretaria de Obras 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 
Secretaria de Finanças 

Processo: 9489/2025 

Interessado: Prefeitura do Município de Itatiba - Execução de instalação de climatização 
no Centro de Idosos 

Assunto: Justificativa Aplicação de  indices  Econômicos 

Seção de Licitações 

A qualificação econômica financeira nas licitações para contratação de 
obras e serviços de engenharia deve ser precedida de estudos e justificativas sobre as exigências 
que  sera()  estabelecidas. A Lei de Licitações n° 14.133/2021 definiu em seu  art.  69 a 
documentação relativa à qualificação econômico-financeira.  

Art.  69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do 
licitante para cumprir as obriga çães decorrentes do . fitturo contrato, devendo ser 
comprovada de forma objetiva, por coeficientes e  indices  econômicos previstos no 

devidamente justificados no processo 

Para Iudicibusl  (1998, p. 98) "A . finalidade da análise é, mais do que 
retratar o que aconteceu no passado, fornecer algumas bases para inferir o que poderá 
acontecer no fitturo". 

Neste contexto, a liquidez diz respeito à solvência da situação financeira 
global da empresa, ou seja, a capacidade para saldar seus compromissos, através do confronto de 
ativos e passivos. Os  indices  de liquidez corrente e geral são medidas básicas de liquidez. 
Constituem uma apreciação sobre a potencial capacidade que a empresa  tern  para  guitar corn  
suas obrigações. Assim, quanto maiores forem estes  indices,  melhor será a situação financeira da 

empresa. 

O índice de liquidez corrente mensura a capacidade da empresa de atender 

as suas obrigações a curto prazo. Ou seja: quanto a empresa analisada possui em bens e direitos 
realizáveis a curto prazo para a cobertura de compromissos vencíveis também a curto prazo. 

Segundo Matarazzo2  (1995, p. 178), este índice indica a margem de folga para as manobras de 
prazo que visa equilibrar as entradas e saídas de caixa e quanto maior essa margem, maior a 
segurança da empresa e melhor a situação financeira. 

IUDICIBUS, Sérgio de Análise de Balanços. 7 ed. Sio Paulo: Atlas, 1998. 
MATTARAZZO,  Dante  C. Análise Financeira de Balanços. 3 ed. São Paulo: Atlas, 1995. 
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0 índice de liquidez corrente é assim calculado: 

Índice de Liquidez Corrente = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Para cada R$ 1,00 de divida a curto prazo a empresa dispi3e do resultado 
da equação acima em reais para  guitar.  E desejável uma tendência ascendente para este índice ao 

longo dos exercícios. 

Segundo o  Prof.  Hildrio3(1973, p. 138) "0 quociente de liquidez corrente 
ou comum é considerado nortnal quando atinge cerca de 200% [..1 e o quociente de 200% que 
consideramos normal, pode, entretanto, variar de acordo com o tipo de empresa, o ramo de 
atividade e a política de vendas". 

Já Sergio ludicibus4  (1998, p.289) discorrendo sobre a estrutura, análise e 
interpretação de balanços considera que, em geral, bom seria o quociente de liquidez corrente 
de 1,5 para cima. 

O índice de liquidez gerul mostra a capacidade de pagamento da empresa 
a longo prazo, considerando tudo o que ela converterá em dinheiro (a curto e longo prazo), 
relacionando-se com tudo o que já assumiu como divida (de curto e longo prazo), ou seja: 

Indice de Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Devido ao fato de sua composição abranger elementos patrimoniais tanto 
de curto quanto de longo prazo, o índice de liquidez geral mostra-se útil nos certames que 
envolvam contratações de longo prazo, como no caso em análise. 

Sobre o índice de liquidez geral, o  Prof.  Hilários  (1973, p. 139) considera 
"No Brasil, a média do quociente de liquidez geral varia de 100 a 200%, conforme as 
circunstâncias". 

FRANCO, Hilário. Estrutura, análise e interpretação de balanços. 12 ed. São Paulo: Atlas. 
IUDICIBUS, Sérgio de. Contabilidade Introdutória. 9 ed. São Paulo: Atlas, 1998. 
FRANCO, Hilário. Estrutura, análise e interpretação de balanços. 12 ed. São Paulo: Atlas. 
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Cabe destacar que a fixação de  indices  de liquidez a serem utilizados em 
licitações deve guardar relação de razoabilidade e proporcionalidade com objeto a ser atingido, 

devendo-se fixar parâmetros que, não obstante, possibilitem obter a melhor proposta para a 
Administração Pública, não venham, entretanto, inviabilizar o caráter competitivo do processo 
licitatório, conforme preconizado pelo artigo 5° da Lei 14.133/2021 

Ressalte-se que a observação isolada da liquidez não permite 

Administração atestar a capacidade financeira da empresa ou constatar se a empresa paga 
pontualmente suas dividas, devendo, sua utilização, dar-se em conjunto com  indices  que 
permitam a análise do endividamento ou da estrutura do capital e que busquem evidenciar as 
fontes de capitais utilizadas pela empresa para financiamento de suas atividades. 

Para tanto, o Índice de Endividamento Total pode ser utilizado, pois 
revela quanto a empresa tomou de capitais de terceiros para cada R$ 1,00 (um real) de capital 
próprio investido. E é assim calculado: 

Índice de Endividamento Total = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo 

Também conhecido como Grau de Endividamento, este índice revela a 
dependência de financiamento dos ativos com recursos de terceiros. Quanto maior o resultado 
da aplicação do índice, maior a dependência financeira e, conseqüentemente, menor a liberdade 

para tomada de decisões para o financiamento dos ativos. Justifica-se ai o fato de grande parte 
das empresas em processo falimentar apresentar, por vários períodos,  indices  acentuadamente 
maiores do que 1,00 (um). 

De acordo com  Walter  (1988, p.81)6, trata-se do denominado 
Endividamento Total, um indicador que, ao relacionar o passivo com o ativo total, dá relevância 
para a relação entre fontes de recursos e sua aplicação em bens e direitos do ativo, e demonstra a 
autonomia financeira se o indicador calculado resultar num valor próximo a 0 (zero), e, no outro 
extremo, o resultado próximo de 1,0 (um) demonstra a empresa estar bastante comprometida 

perante terceiros. 

O comentário de Iudicibus (1994, p.104), a respeito desse quociente, é de 
que o mesmo possui grande importância, pois significa a parcela do ativo total financiada com  

WALTER,  Milton Augusto. Introdução à análise de balanços. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 1988. 

Av.  Luciano Cons°line, 600 —  Jardim  de Lucca — Itatiba — SP — CEP 13.253-205 
Internet: www.itatiba.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICiP10 DE ITATIBA 
Secretaria de Finanças 

recursos de terceiros, destacando que, no longo prazo, a presença de terceiros financiadores pode 

aumentar as despesas financeiras e deteriorar a rentabilidade da empresa. 

Mister é admitir que o  art.  62 da Lei n° 14.133/2021 não visa somente 

proteger o licitante contra exigências descabidas, mas, principalmente, resguardar o Poder 

Público dos riscos de contratar com empresas que não possuam capacidade de honrar suas 

obrigações. 
O  art.  9" da Lei n" 14.133/2021 assim dispõe:  
Art.  9" É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 

contratos, ressalvados os casos previstos em lei: I - admitir, prever, incluir ou tolerar, 

nos atos que praticar, situações que: a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 

competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 

cooperativas; 

Na licitação, dois agentes financeiros com interesses diferentes estão em 

cena: de  urn  lado, as empresas que buscam a maximização de seus lucros; de outro, a 

Administração Pública, comprometida com a defesa do interesse público,  seja na busca do  

"prep  justo", seja na garantia da qualidade dos produtos e serviços comprados. 

Não estamos com isto comprometendo o caráter competitivo da licitação. 

Isto, por que, as licitações, tcoricannente, servem para dar oportunidade para todos os agentes 

interessados em comercializar com a Administração Pública de participarem do processo. Mas, 

cabe à Administração escolher as condições mínimas para resguardar o interesse público, e, 

acreditamos estar ai a justificativa para tal medida, pois a prática tem nos demonstrado que não 
sal) todos  os interessados na participação da licitação que  tam  condições de executar o seu 

objeto. 

Diante de todo o exposto, se faz necessária a adoção do índice de 

Endividamento Total menor ou igual a 0,50 (meio) ponto; e, pela adoção de  indices  de liquidez 

corrente e geral maior ou igual a 1,0 (um) ponto. 

Diante de todo o exposto, sugiro seja adotado os seguintes patamares:: Li 
= maior ou igual a 1,0; L2 = menor ou igual 0,50; e, L3 = maior ou igual a 1,0, onde: 

LI: indice Geral de Liquidez, correspondente ao quociente da divisão da soma do ativo 

Circulante mais realizável a longo prazo, pelo valor do passivo circulante mais exigível a longo 

prazo. 

Li = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)  

(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO) 
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L2: Índice de Endividamento Total, correspondente a relação entre o capital de terceiro, 
representado pela soma do passivo circulante e exigível a longo prazo e o Ativo Total 

L2 =  (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)  
(ATIVO TOTAL) 

L3:  Índice de liquidez corrente, representado pela divisão do ativo circulante pelo passivo 

circulante. 

L3 =  (ATIVO CIRCULANTE)/(PASSIVO CIRCULANTE) 

Itatiba, 03 de fevereiro de 2026. 

c  
Secretária Municipal de Finanças 

1-17:4t  

Contador (a) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N 9.489/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' XXI2026 

EDITAL N° XX/2026 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de adaptações  elm  instalações 

elétricas e instalação de aparelhos de ar condicionado tipo  split  no Centro de Convivência 

do Idoso - CCI 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 220.885,89 (duzentos e vinte mil oitocentos e oitenta e cinco reais e eitex-ita e nove 

centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA — Data xxx de 2026 

Cadastro das Propostas ate: 	 xxx 

Abertura das Propostas: 	 xxx 

Inicio da Concorrência (fase competitiva) 	xxx 

08h5Omir, 

09 horas 

09h1Omir. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço Global, executado pelo regime de empreitada por prego unitario 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP 

Não  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNL. 
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

Pic-have do MunIcipio de taliba 
Au. Luciano Console* n' 600. *corm de Lucca 

Titi (11; 3183.0555 - E-Inae 1isitacoesqlicilacoes itaika up sov 
Id*met dsve, ilatit 3 sego., 54  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇOES 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

SECRETARIA DE GOVERNO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.489/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, por meio da 

SECRETARIA DE GOVERNO, sediada a Avenida  Luciano  Consoline, n° 600. Jardim de  

Luca,  Itatiba/SP, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRONICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 	0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 

execução de adaptações em instalações elétricas e instalação de aparelhos de ar 

condicionado tipo  split  no Centro de Convivência do Idoso - CCI, por execução indireta, em 

regime de empreitada por prego unitário, tudo em conformidade com os projetos, memorial. 

planilha e demais condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. 

1 2 	A executora deverá fornecer todos os equipamentos, veiculos, ferramentas, material 

e mão de obra necessários á execução da obra. 

i .3 	A obra será suportada com recursos próprios da administração. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. 	Poderão participar do certame, empresários, sociedades empresárias e outros entes 

os quais legalmente se dediquem á exploração da atividade econômica relativa ao objeto da 

futura contratação e que atendam as condições de credenciamento do presente edital. 
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2 2 	0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar 

da licitação, diretamente no  site  da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário 

fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

2.3. 	A participação na licitação está condicionada obrigatoriamente a i3scrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 

2.4 	0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficara a cargo do licitante que 

pagara a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 

fornecida/emitida pela entidade. 

2.5. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceitos. 

2.6 	Não poderão disputar esta licitação: 

2.6 1. 	aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3 	empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4 	pessoa física ou juridica que se encontre. ao  tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrencia de sanção que lhe foi imposta; 
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2.6.5 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil  corn  dirigente do eirgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2 6.7 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente,  corn  trãnsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

26.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. 	pessoas juridicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme  1° do  art.  9° da Lei n.° 14.133 de 2021. 

2 7 	0 impedimento de que trata o item 2.6.4  sera  também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.8. 	A  criteria  da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades 
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de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade. 

2.9. 	Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. 0 disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidõnea nos termos da Lei n°14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 	Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no  site  de licitações no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores). 

3.2 	As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 

ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, VVhatsApp.  Chat  

ou  e-mail,  disponiveis no endeleço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

3 3 	Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 

Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 
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Mercadorias, de segunda a sexta feira, das-8 as 18 horas (horário de  Brasilia)  através dos 

canais informados no  site  www.novobbmnet.com.br. 

34. 	A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços e documentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico no sitio 

www.novobbmnet.com.br, opção  'Login"  opção "Licitação Pública' "Sala de Negociação". 

3.5. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.6 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.6.1. 	esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório: 

3.6 2 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artiqo 7, XXXIII da Constituiao; 

363. 	não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso 

Ill do  art.  5° da Constituição Federal: 

3.6 4 	cumpre as exigõricias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

especificas. 

Prefeitura  do MunicipEo de Itatiba 
Au Luciano C onsoline.n 600 Jarclim de Lucca 

lei 111,  3183-0655  -Ornou!  ecitacciesgicitacoesItatiba sp gov tor 
Internet crow itatiba sp go,  br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE  GOVERN()  
SEÇÃO DE LICITA4S 

3.7. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133 de 

2021. 

3.8. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49  

observado o disposto nos 64 1° ao 3° do  art.  4° da Lei n.° 14_133.  de 2021. 

3.9. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 3.6 ou 3.8 sujeitará o licitante as 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que comp6em a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3 13. Desde que disponibifizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta. 

3.14. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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3.14.2 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3_15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.16. Caso haja desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa 

competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos 

licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando 

possivel, sua atuação no certame, sem prejuizo dos atos realizados. 

3.17 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da 

concorrência  sera  suspensa e tera reinicio somente após reagendamento/comunicação 

expressa aos participantes via  "chat"  do sistema eletrônico, onde  sera  designado dia e hora 

para a continuidade da sessão. 

3.18. Caso exista a necessidade de ser suspenso a licitação, tendo em vista a quantidade 

de itens, o Agente de Contratação designará novo dia e horário para a continuidade do 

certame. 

3.19. 0 andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e 

a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

www.novobbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 

licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

3 20 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

3.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço: e 
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4. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4 1 	O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, do valor total de sua proposta, e anexar em campo próprio a planilha de 

formação de preços e cronograma, conforme modelo disponibilizado juntamente com o 

Edital. 

4 2 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4 4 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde a media dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

4.6 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4 7 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
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5. 	EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sitio 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor:  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada corno empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobat6rio de 

seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de 

março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 
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b) Certidão Conjunta Negativa de DebTtos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e a Divida Ativa da União. 

c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Municipal, da sede/ domicilio do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitagão. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeitos de Negativa; 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida nas alineas "a", "b", "c", d" e "e" 

deste item, mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou 

restrições. 

5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

A prova de qualificação económico-financeira  sera  feita mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercido dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da legislação aplicável a matéria, 

comprovando: 

a.1) Na hip6tese de empresa constituída há menos de 12 meses, deverá apresentar 

balanço de abertura. 

b) Indicadores 121, L2 e L3. referentes ao Ultimo exercício, dentro dos parâmetros abaixo 

especificados: 

Li : indice Geral de Liquidez, correspondente ao quociente da divisão da soma do ativo Circulante mais realizavei- 

a longo prazo, pelo valor do passivo circulante mais exigivel a longo prazo. 

Li = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 

(PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO) 

L2: índice de Endividamento Total, correspondente a relação entre o capital de terceiros, representado pela soma 

do passivo circulante e exigível a longo prazo e o Ativo Total 

L2 = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO) 

(ATIVO TOTAL) 

L3: Indice de liquidez corrente, representado pela divisão do ativo circulante pelo passivo circulante. 

L3 = (ATIVO CIRCULANTE) 

(PASSIVO CIRCULANTE) 
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b.1) Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no  minim;  os seguintes  

indices:  L1 = maior ou igual a 1,0; L2 = menor ou igual 0.50; e, L3 = maior ou igual a 

1,0. 

c) As empresas deverão obrigatoriamente comprovar, para efeito de cumprimento das 

exigências de qualificação econômico-financeira, através das contas apresentadas no 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, que possuem Patrimônio Liquido não 

inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação pretendida, correspondente 

a importância de RS 22.088,58 (vinte e dois mil oitenta e oito reais e cinquenta e oito 

centavos) 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A prova de qualificação técnica  sera  feita mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão de Registro de Pessoa Juridica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), válida na data da 

abertura da Licitação; 

b) Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante 

possuir, na data prevista para a entrega das propostas, profissional detentor de  CAT  (s) — 

Certidão (ões) de Acervo Técnico, devidamente registrada (s) na entidade profissional 

competente, que demonstre(m) experiência em serviços de instalações elétricas e de ar 

condicionado; 

b.1) Deverá ser comprovado vinculo entre o profissional técnico detentor da Certidão de 

Acervo Técnico -  CAT,  exigida na alínea "b", e a empresa licitante. A comprovação far-se-á 

mediante a apresentação da respectiva ficha de registro de empregados, se o profissional 

compuser o quadro permanente da empresa, ou, por meio da apresentação do respectivo 

contrato de trabalho ou de prestação de serviços ou, ainda, por outro documento idôneo 

demonstração de que a interessada se pode valer da capacidade técnica do profissional 

indicado para a consecução do serviço objeto da futura contratação. Se o atestado estiver 

em nome de sócio da empresa licitante, a comprovação do vinculo far-se-á por meio do 

contrato social em vigor. 

c) Comprovação de capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) fornecido(s) 

por pessoa juridica de direito público ou privado, com identificação do subscritor, 

demostrando a execução pretérita pela licitante de serviços compatíveis em características e 

quantidades com os serviços licitados, devendo, para efeito de demonstração de 
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compatibilidade, demonstrar a execução pretérita de serviços de instalações elétricas e 

de ar condicionado; 

5.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração (Anexo Ill). 

b) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6 1 	A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso. anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão 

pública. 

6.2.1.  Sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2 A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6 2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6 4. 	0 sistema disponibilizarb campo pr6prio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 
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6.5. 	Iniciada a etapa compefitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

6 6 	0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL 

6.7. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6 9. 	0 procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10.  Sera  adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10 3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenara e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6 104 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.10 5 Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
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6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenara e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6 12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação. o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 

aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto n°8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.172 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 
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6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem no mesmo intervalo, na 

ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

6.174. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  

sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.18.2 A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes 

6 18.3 0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo hcitatório 

6.19. Após a negociação do prego, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

7 1. 	Encerrada a etapa de negociação. o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no 
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certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 

2.6 do edital, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação. 

7.2. 	Caso atendidas as condições de participação,  sera  iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.3. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o Agente de Contratação verificara se faz jus ao 

beneficio. 

7.4. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

adequação ao objeto e a compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos 

7.5. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. contiver vicios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

75.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7 5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração: 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.5.6.  Sera  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a diferença entre 

este Ultimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigiveis de acordo 

com a Lei. 
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7 6 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.7 	Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar  sera  convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor  sera  convocado a 

apresentar a Administração, por maio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

dentro do prazo estipulado pelo Agente de Contratação. 

7.8 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente 

de Contratação, desde que não haja majoração do preço. 

7 8 1 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substancia das propostas: 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabivel esse regime. 

7 9 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  

especializada no objeto. 
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8. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 	Os documentos previstos no  gem  05, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

Pais, as  exigencies  de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

Pais, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. 	Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida,  sera  observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consorcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% para o consorcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

8 4 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada, através do sistema da BBMnet. 

8.5. 	Sera  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei  (art.  63,1 da Lei 0014.133/2021).  

851 0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado, através do telefone 11 3183- 
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0760, diretamente na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.5.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8 6. 	A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.6.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sisterná, 

em formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do 

Agente de Contratação. 

8.7. 	A exigência das documentações de habilitação somente  sera  feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.7.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso.  ern  momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.8 	Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21  

art.  64)  

8.8,1, complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do 

certame: e 

8.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas: 

8.9 	Na analise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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8.10. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 8.6.1. 

8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

9. 	DOS RECURSOS 

9 1 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  

165 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.2 	0 prazo recursal e de 3 (trés) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3 	Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão: 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer  sera  de 30 (trinta) minutos, 

9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 	0 recurso será dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou. nesse 
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Mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera Proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 	0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (trés) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 

de seus interesses 

9.8 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

Seção de Licitações, localizada na Avenida  Luciano  Consoline, 600 — Jardim de  Lucca,  

ltatiba/SP. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 	Procedida a classificação e o julgamento, nos termos dos critérios de avaliação deste 

Edital, o processo  sera  encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a quem competirá 

proceder a adjudicação do objeto licitado e a homologação do procedimento. 0 vencedor  

sera  oportunamente convocado, via correspondéncia eletrônica ou outro meio de 

comunicação equivalente, para assinar o contrato, no prazo e nas condições previstas neste 

Edital. 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1 	A Contratação decorrente da presente licitação vigorara até .o recebimento definitivo 

do objeto do contrato. 

11.2. A adjudicatária  sera  convocada via endereço eletrônico  (e-mail)  ou meio equivalente 

para assinatura do contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para atendimento, 
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contados da data de transmissão da convocação. Na ocasião, ser-lhe-ão exigidos os 

seguintes documentos: 

a) Comprovante de deposito da garantia; 

b) Indicação, por escrito, dentre os responsáveis técnicos constantes do(s) atestado(s) ou 

certiclão(ões) de qualificação técnica, daquele que  sera  responsável pela execução do 

serviço objeto do contrato, bem como do preposto que a representara no local dos 

trabalhos; 

c) Comprovante de recolhimento da taxa correspondente a  ART  (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica), com 

averbação do registro do CREA-SP na hipótese de o mesmo ser de outra região, de acordo 

com a lei 5.194/66; 

d) Indicação, por escrito, de endereço de  e-mail  para a realização de quaisquer 

comunicações sobre a execução do contrato; 

e) Apresentar o(s) documento(s) de identidade, R.G. e CPF, do(s) sócio(s) ou 

procurador(es) que assinara(ao) o contrato com a Prefeitura do Municipio de ltatiba; 

O Quando a empresa se fizer representar por procurador, este devera apresentar 

procuração, por instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhe confira 

poderes para assinar contrato. Ou devera trazer cópia simples acompanhada do documento 

original para autenticação por servidor. 

11 3 Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições ou ressalvas a 

época da etapa de habilitação, deverá comprovar previamente à assinatura do contrato o 

suprimento da(s) pendência(s) constante(s) do(s) documento(s) apresentado(s) e, em 

consequência, comprovar a sua regularidade fiscal, no prazo de cinco dias  Weis.  

prorrogáveis por igual penedo a critério desta Administração, contados da data da 

declaração do vencedor, sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo da 

imposição das sanções previstas neste edital. 
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando 

12.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

12.1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12 1 .4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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12.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilicitos r.:oni vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n°12.846 de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. adVerténCia; 

12.2.2. multa: 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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12.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 5,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação 

oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa  sera  de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa  

sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagão. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (tres) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos  dens  

12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156 

§5°, da Lei n°14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3. caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as 

penalidades e á imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
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12.1o. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimara o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias  Weis,  contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias  Weis  da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  

sera  dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Oteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12 14. A aplicação das sangrias previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao Ultimo dia  Ohl  anterior a data 

da abertura do certame. 
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133 	A impugnação e o pedido -de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do sistema da BBMnet ou  e-mail;  licitacoeselicitacoes.itatiba.sp.gov.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

134 1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e devera ser 

motivada pelo agente de contratação. nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o 

primeiro dia  (Ail  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrario, pelo Agente de Contratação. 

14 3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de  Brasilia  - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
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14 7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

principios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

pegas que compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

14.10 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrónico www.itatiba.sp.gov.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II — Modelo de Procuração 

ANEXO Ill — Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar 

ou contratar  corn  a Administração 

ANEXO IV — Modelo de Declaração de qualificação microempresa ou empresa de 

pequeno porte 

ANEXO V — Modelo de Proposta 

ANEXO VI - Minuta de Contrato 

ltatiba, xxxx de 2026 

Secretária Municipal de Governo 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO como UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico especifico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia. 
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ANEXO I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.489/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/2026 

EDITAL N° XXI2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de adaptações  ern  instalações 

elétricas e instalação de aparelhos de ar condicionado tipo  split  no Centro de Convivência 

do Idoso - CCI, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados A PARTIR DA 

EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021. 

1.4. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

vigência da contratação. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico especifico dos Estudos Tecnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

2.2 0 objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual de 2025/2026 

conforme consta das informações básicas deste termo de referência. 

W  
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4. 	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 Prevenção e gestão de residuos produzidos. 

4 2 Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor,  sera  exigida carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

4.3 Não  sera  admitida a subcontratação do objeto. 

Consórcio 

4.4 Considerando que se trata de obra rápida e de pequeno porte, fica vedada a 

participação de consórcios de empresas. 

Garantia da contratação 

4.5 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021, em percentual correspondente a 5% e condições descritas nas clausulas 

do contrato. 

4.6 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária devera apresentá-la, no  

maxim,  até a data de assinatura do contrato. 

4.7 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada até a data 

da assinatura do contrato. 

4.8 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

garantia da contratação 

Vistoria 

4.9 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindivel para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 09 horas as 16 horas. 
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4.10 0 interessado deverá efetuar o agendamento da visita, junto a Secretaria de Obras e 

Serviços Públicos, por meio do telefone 3183-0760. 

4.11 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

4.12 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.12.1 A visita técnica dará segurança a todos os proponentes, permitindo que ofereçam 

suas propostas dentro da realidade do local e considerando que todos os licitantes 

devem comprovar ter aptidão técnica para a execução do objeto licitado, bem como 

demonstrar o conhecimento das  areas  de execução das obras e prestação dos serviços, 

é razoável que se exija. Também importante registrar que os recursos são decorrentes de 

rendimentos de financiamento, o que indica que as propostas devem estar dentro mais 

próximas da realidade orçamentária, o que também justifica a visita, como meio de não 

deixar dúvidas para eventuais aditivos ou modificações; 

4.12.2 A finalidade vistoria prévia no edital é propiciar ao proponente o exame, a 

conferência e a constatação prévia de todos os detalhes e caracteristicas técnicas do 

objeto, para que ele tome conhecimento de tudo aquilo que possa, de alguma forma, 

influir sobre o custo, preparação da proposta e execução do objeto: 

4.12.3 Nesse contexto, a visita técnica aqui definida visa possibilitar que os licitantes 

conheçam o local onde  sera  realizado o objeto do contrato e veja a real necessidade dos 

serviços, permitindo que seja elaborada proposta muito mais assertiva; 

4.12.4 Ademais, a vistoria física dará à municipalidade a certeza e a comprovação de que 

todos os licitantes conhecem integralmente o objeto da licitação e, em consequência, que 

suas propostas de pregos refletirão com exatidão a sua plena execução, evitando-se 

futuras alegações de desconhecimento das caracteristicas dos bens licitados, 

resguardando a Entidade de possíveis inexecuções contratuais: 

4.12.5 A exigência de visita técnica converge com o direito do particular de conferir sua 

própria capacidade técnica para executar o encargo, e de formular sua proposta de preço 

com base na realidade da contratação, uma vez que. ao  realizar a visita técnica, o 

licitante tem a oportunidade de extrair detalhes do local de execução da obra ou do 

serviço. 
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4.13 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, devera prestar declaração formal 

assinada pelo responsável tecnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. 

4.14 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os 6nus dos serviços 

decorrentes. 

6. 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica, 

5.1.1 Inicio da execução do objeto: 5 dias da emissão da ordem de serviço; 

5.1.2 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas; 

5.1.2.1 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

5.1.2.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1 2.3 Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

5.1.2.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

5.1.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

5.1.2.6 0 contratado devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas— CNDT; 

5.1.2.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

5.1.2.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual; 

5.1.2.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

5.1.2.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação: 

5.1.2.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

5.1.2.12 Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfat6rio para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no  art.  124. II. d. da Lei n°14.133, de 2021: 

Prefeitura  do Munk:too de Itatiba 
A, Luciano Conso 	n' 600 Jardm de Lucca 

-rej iii 31830655- Enrollicitacoes@licitacoes itatiba op gov  br  
Intemet 	datiba stop,  br  

Ogg$.  
Prefeitura  do Municipici de Itatiba 

An Luciano Consoline n°600,Jardm de Lucca 
ttl 	3183-0655 - E-maii licitacoes@ticitacoesitatiba sp gov  br  

Internet rrwrv tatitra up gov  br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITA4S 

5.1.2.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. 

estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante: 

5.1.2.14 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

5.1.2.15 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei 

n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção 

de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

5.1.2.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina; 

5.1.2.17 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para analise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

5.1.2.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

5.1.2.19 A equipe de trabalho deverá ter qualificação e quantidade de 

funcionários suficientes para a execução dos serviços, com aplicação do material 

asfáltico  ern  temperatura compatível com a presente especificação técnica; 

5.1.2.20 A Contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de 

uniformes, bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na 

legislação em vigor 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Centro de Convivência do Idoso - 

Travessa Angelo Perdão s/ n° - jardim Lucia - Itafiba - SP 
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5.3 Os serviços poderão ser prestados no seguinte horar7o: Segunda a Sábado, das 7:00h 

às 17:00h, 

Materiais a serem disponibilizados 

5.4 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada devera disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

5.4.1 A Contratada deverá disponibilizar equipamentos, veículos, ferramentas e o que 

mais se fizer necessário para a execução integral dos serviços. devendo os 

equipamentos,  combustive!,  veículos e ferramentas estar em perfeitas condições de 

limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a Contratada a substituir aqueles que não 

atenderem as exigências; 

5.4.2 Os equipamentos e ferramentas deverão ser suficientes para a execução dos 

serviços dentro das especificações técnicas solicitadas; 

5.4.3 Os veículos/equipamentos disponibilizados pela Contratada deverão atender as 

normas exigidas pela legislação de transito; 

5.4.3.1 Os veículos deverão conter nas portas, adesivo ou pintura com o nome 

da contratada e um número de telefone para eventuais reclamações e deverão 

colocadas placas (ou equivalente) em ambas as laterais, com os dizeres: 'A 

SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA". 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.5 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.5.1 Que sejam observados, no próprio local das obras, os acessos aos trechos de 

intervenção. 

5.5.2 Que as empresas verifiquem a logística necessária para a execução dos 

serviços, o deslocamento de veículos, equipamentos e máquinas e a melhor 

localização do canteiro de obras, com o objetivo de que sejam respeitados os prazos 

definidos no cronograma de execução de obras, que os serviços sejam executados de 

acordo com os projetos executivos, que atendam aos padrões de qualidade exigidos 

pela municipalidade e que  ilk)  seja prejudicado o acesso dos frequentadores. 
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Especificação da garantia do serviço  (art.  40, §1°, inciso Ill, da Lei n° 14.13.3, de 
	

6.7 A Contratada devera manter preposto.da empresa no local da execução do objeto 

2021) 
	

durante o período em que for exigido. 

5.6 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 
	 6.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
	 do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designara outro para o exercício da 

atividade. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
Fiscalização 

5.7 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido as 	
6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

características do objeto. 	
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021.  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 
6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o  ()mac)  ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim 

6.4 0 orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6 A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

execução do objeto contratado. 

6.10 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

6.11 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133. de 2021,  art.  

117, §1° e Decreto n° 11.246. de 2022,  art.  22, II); 

6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto n° 11.246, de 2022.  art.  22, Ill); 

6.13 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  

22, IV); 

6.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, V); 

6.15 0 fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou a 

prorrogação contratual (Decreto n° 11.246. de 2022,  art.  22. VII). 

k4,1  
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Fiscalização Administrativa 
	 ••• 	

comissão de que trata o  art.  ;58 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

6.16 0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de 
	 com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246. de 2022,  art.  21, X). 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
	 6.23 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
	 consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

comprobatorios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n°11.246, de 2022). 
	 serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, 

6.17 Caso ocorra descurnprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
	 de 2022,  art.  21, VI). 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
	 6.24 0 gestor do contrato devera enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competõncia; (Decreto n° 
	 para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

11.246, de 2022,  art.  23, IV). 
	 pela fiscalização e gestão nos termos do contrato 

Gestor do Contrato 
7. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.18 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto n°11.246, de 2022,  art.  21,1V). 

6.19 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, á autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto n°11.246, de 2022,  art.  21, II). 

6.20 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto n°11.246, de 2022,  art.  21, Ill). 

6.21 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246. 

de 2022,  art.  21, VIII). 

6.22 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
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7.1 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

7.1.1 A  aferição  sera mensal; 

7.1.2 A liberação da aferição ficará condicionada à apresentação mensal dos 

seguintes documentos: (a) comprovação dos recolhimentos do FGTS; (b) 

comprovação dos recolhimentos das contribuições ao INSS; 

7.1.3 A contratada devera apresentar a aferição dos serviços executados sob a forma 

de documento escrito à Secretaria de Obras e Serviços Públicos, instruido com a 

documentação necessária a verificação da respectiva medição, com a juntada. 

inclusive, se for o caso, dos certificados, laudos e ensaios dos serviços executados ou 

materiais empregados; 

7.1.4 0 valor de cada aferição  sera  apurado com base nas quantidades de obras e 

serviços, aplicando-se as respectivas quantidades executadas os preços unitários 

contratuais correspondentes; 

7.1.5 No caso de não aceitação da aferição realizada, a Secretaria de Obras e 

Serviços Públicos a devolvera à Contratada para retificação devendo ser emitida nova 

medigão, no prazo de 05 (cinco) dias. A Secretaria de Obras e Serviços Públicos terá 

novamente o prazo de cinco dias para confirmar ou não o aceite; 

7.1.6 As aferições processadas e aprovadas serão encaminhadas ao Departamento 

Financeiro, que solicitará o faturamento da medição; 
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7.1.7 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 

contratuais, nem implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 

Do recebimento 

7.2 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Fisico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

periodo, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.2.1 Uma etapa  sera  considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

7.2.2 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatorios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a, da Lei 

n° 14.133 e  Arts.  22, Xe 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.3.1 0 prazo da disposição acima  sera  contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se referem a parcela a ser paga. 

7.3.2 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico.  (Art.  22, X, Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.3.3 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter administrativo.  (Art.  23, X, Decreto n° 11.246. de 2022) 

7.3.4 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.3.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
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realizados em consonancia com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.6  Sera  considerado como ocorrido o recebimento provisorio com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do Ultimo. 

7.3.7 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços ate que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisorio. 

7.3.8 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório.  (Art.  119  dc art.  140 da Lei n° 14133, de 2021) 

7.3.9 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabivel, à conclusão de 

todos os testes de campo e a entrega dos Manuais e Instruções exigiveis. 

7.3.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado devera 

conter o registro, a analise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

7.5.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
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aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento  (art.  21, VIII, Decreto n° 11.246. de 2022). 

7.5.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes. solicitando à CONTRATADA. 

por escrito, as respectivas correções; 

7.5.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.5.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.5.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.8 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, a liquidação se dará, 

em até 10 dias úteis. 

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
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d) o periodo respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 

7.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

documentação mencionada no  art.  68 da Lei n°14.133/2021. 

7.13 A Administração devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUCAO NORMATIVA N° 

3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto á inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 
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Prazo de pagamento 

7.180 pagamento será efetuado no prazo máximo de ate dez dias  titers.  

7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do indice IPCA-IBGE, bem como juros de mora a 

razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado  "pro  rata tempore" em relação 

do atraso verificado. 

Forma de pagamento 

7.20 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta correntes indicadas pelo contratado. 

7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.22 Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.23 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. 	ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de Recursos Fundo 

Social — Conta BB 

8.2 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sere indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Obra: Contratação de empresa especializada para execução de adaptações em instalações 

elétricas e instalação de aparelhos de ar condicionado tipo  split  no Centro de Convivência 

do Idoso - CCI 

OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para execução 

de adaptações em instalações elétricas e instalação de aparelhos de ar condicionado tipo  split  

no Centro de Convivência do Idoso - CCI, por execução indireta, em regime de empreitada por 

preço global, tudo em conformidade com os projetos, memorial, planilha e demais condições 

apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

a) A fiscalização dos serviços será executada diretamente pela Prefeitura Municipal. 

b) 0 local das obras deverá estar em condições permanentes de ordem e segurança no 

que se refere a materiais, instalações, canteiro de serviços, bem como no que se refere ao 

pessoal de serviço seu. 

c) Todos os dados indicados no projeto deverão ser comparados as condições reais 

encontradas no local. Caso haja discrepância, devera ser comunicada á fiscalização para as 

providencias  necessaries  e solução imediata. 

d) Os materiais designados como reaproveitaveis deverão ser removidos com o máximo 

cuidado e armazenados em local a ser indicado pela Prefeitura. 

e) Deverá ser feito levantamento de equipamentos mecânicos, ferramentas e materiais, 

bem como transporte, armazenagem e manuseio dos mesmos durante a obra. 

A obra deverá ser mantida sempre limpa de entulhos ou de outros detritos. 

g) Os materiais, equipamentos e ferramentas serão mantidos limpos e racionalmente 

dispostos. de forma a permitir livre transito pessoal e  maxima  eficiência dos trabalhos. 

h) Todos os entendimentos, comunicações, ordens, reclamações e autorizações entre a 

empresa contratada e a fiscalização deverão constar da caderneta de ocorrência, considerada 

o livro da obra. 
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i) Esses lançamentos serão reconhecidos pelo fiscal da obra pela aposição de sua rubrica 

no livro. 

j) Todas as ocorrências serão objeto de comunicação escrita para a Prefeitura dentro do 

prazo de 24 horas. 

k) Todos os documentos técnicos deverão ficar permanentemente no escritorio da obra: 

inclusive o presente memorial. 

I) 	Todos os serviços deverão ser executados em obediência à legislação pertinente, 

federal, estadual e municipal e em atendimento as normas e regulamento da ABNT e das 

concessionárias de serviços públicos, mesmo no caso de haver indicações em contrário nos 

desenhos ou especificações. Neste caso. a Contratada deverá se encarregar de realizar as 

modificações  necessaries  para enquadrar todos os serviços dentro destas normas ou 

regulamentos, submetendo tais alterações a aprovação da Prefeitura. 

m) 	Por se tratar de bem histórico todos os materiais retirados e que serão reaproveitados 

deverão ser identificados e devidamente documentados. 

n) 	SEGUIR OS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO (ESPECIFICAÇÕES E QUALIDADE DO 

PRODUTO/SERVIÇO) CONFORME AS PLANILHAS ORÇAMENTARIAS BASE. 

o) 	Para o adequado cumprimento de todos os serviços, seguir as  Norms  

Regulamentadoras:  

NR  04 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 

Trabalho  

NR  05 -- Comissão Interna de Prevenção de Acidentes  

NR  06 - Equipamento de Proteção Individual  

NR  07 - Programa de Controle Medico e Saúde Ocupacional  

NR  08 - Edificações  

NR  09 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais  

NR  10- Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade  

NR  12- Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos  

NR 17- Ergonomia  

NR 18- Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção  

NR  24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho  

NR  26 - Sinalização de Segurança 
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LEI N°5.064. DE 11 DE OUTUBRO DE 201f- "Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

uso de madeira de origem legal nas obras de construção civil, na forma que especifica". 

p) 	A contratada se obrigará a manter na obra, um encarregado responsável pela execução 

das obras estritamente dentro dos prazos estabelecidos e conforme todas as cláusulas e 

condições constantes do edital e demais documentos que o integram. Devera ainda este 

encarregado prestar qualquer esclarecimento requisitado pela fiscalização ou por pessoal da 

Prefeitura em visita as obras e a respeito do desenvolvimento dos serviços ou providências 

necessárias para esse desenvolvimento. 

A contratada e responsável. nos termos da legislação  ern  vigor, pela prestação de toda 

a assistência técnica e administrativa que se fizerem  necessaries  ao perfeito cumprimento do 

contrato. 

r) Todas as interferências e imprevistos que porventura vierem a ocorrer durante a 

execução das obras deverão ser resolvidos pela contratada. 

s) Nenhum serviço ou material constante da planilha quantitativa ou do memorial 

descritivo poderá ser alterado sem a prévia autorização por escrito do fiscal da obra. Caso essa 

alteração ocorra sem a autorização da fiscalização, a empresa  sera  penalizada com o não 

pagamento do serviço ou material, até que o mesmo seja refeito ou substituido de acordo  corn  

o especificado pela municipalidade. 

t) A contratada se obriga a manter o local das obras em condições permanentes de ordem 

e segurança no que se refere a materiais, instalações, canteiro de serviços, bem como no que 

se refere ao pessoal de serviço seu, da Prefeitura ou de terceiros. 

u) A obra deverá ser mantida sempre limpa de entulhos ou de outros detritos. 

v) Os materiais designados como reaproveitaveis deverão ser removidos com o máximo 

cuidado e armazenados em local a ser indicado pela Prefeitura. 

w) Os materiais, equipamentos e ferramentas serão mantidos limpos e racionalmente 

dispostos, de forma a permitir livre transito pessoal e  maxima  eficiência dos trabalhos. 

x) A fiscalização dos serviços  sera  executada pela Prefeitura Municipal diretamente ou 

através de firma especializada. 

y) Todos os entendimentos, comunicações, ordens, reclamações e autorizações entre a 

empresa contratada e a fiscalização deverão constar da caderneta de ocorrência, considerada 

o livro da obra. 
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z) 	Esses lançamentos serão reconhecidos pelo fiscal da obra pela aposição de sua rubrica 

no livro. 

aa) 	Todas as ocorrências serão objeto de comunicação escrita para a Prefeitura dentro do 

prazo de 24 horas. 

2- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1 As presentes especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes gerais e fixar as 

características técnicas a serem observadas para execução das obras e serviços de 

construção. Todos os materiais empregados e suas instalações deverão obedecer as 

normas técnicas vigentes. A construtora terá integral responsabilidade pelo levantamento de 

materiais necessários para os serviços em escopo, conforme indicado nos desenhos, 

incluindo todos os itens necessários à conclusão da obra, como também os 

complementares, que constem ou não nos desenhos. 

2.2  Sera  de sua responsabilidade todo o fornecimento, transporte, armazenagem e 

manuseio dos materiais durante a obra. 

3- INSTALAÇÃO DO CANTEIRO 

3.1. 	Projeto: 

3.1.1. A EMPRESA CONSTRUTORA. antes de iniciar qualquer trabalho com relação ao 

Canteiro de Obras, devera apresentar a Prefeitura, para aprovação. projeto simplificado 

constando de: 

a) Planta geral de Localização, indicando: 

Localização do Terreno; 

Acessos; 

Redes de energia elétrica e agua; 

Localização das construções; 

Localização dos  patios.  

b) Desenhos das construções, detalhamento: 

Plantas; 

Cortes; 

Especificações dos materiais a serem empregados nas construções. 

3.2. 	Localização: 

3.2.1. A  area  escolhida para construção do canteiro de obras deverá estar localizada 

próxima a frente de trabalho. 

3.3. 	Acessos: 

3.3.1.  Sera  de responsabilidade da EMPRESA CONSTRUTORA a abertura e manutenção 

dos acessos à  area  do canteiro de obras. 

3.4. 	Construções: 

3.4.1.  Sera  de responsabilidade da EMPRESA CONSTRUTORA a construção das 

instalações minimas do canteiro de obras. 

3.4.2. Consideram-se como instalações minimas aquelas necessárias ao desenvolvimento 

dos serviços técnicos e administrativos da obra, assim como ao atendimento do pessoal 

empregado: Escritório, Almoxarifado, Instalações Sanitárias para o pessoal do campo,  patio  

para estocagem e preparo de materiais, redes de distribuição de agua e energia elétrica. 

3.4.3. 0 dimensionamento e o padrão das mesmas, assim como a construção de outras 

instalações, ficam a critério da EMPRESA CONSTRUTORA, em função do porte das obras 
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3.4.4. Será de responsabilidade da EMPRESA CONSTRUTORA a construção de um 

escritório para uso da FISCALIZAÇÃO. 0 dimensionamento e os padrões de construção 

deverão ser os mesmos observados para o escritório da EMPRESA CONSTRUTORA. 

3.5. 	Agua e Energia Elétrica: 

3.5.1.  Sera  de responsabilidade da EMPRESA CONSTRUTORA o abastecimento de água, 

industrial e potável, e de energia elétrica para abastecimento do canteiro de obras. No caso 

de eventual falta de suprimento pela rede pública, deverá a EMPRESA CONSTRUTORA 

estar aparelhada para tal eventualidade, com produção de energia mediante geradores e 

abastecimento de agua mediante caminhões pipas. 

3.6. 	Manutenção, Higiene e Segurança: 

3.6.1.  Sera  de responsabilidade da EMPRESA CONSTRUTORA, até o final da obra, a 

manutenção do canteiro de obras, quer sobre o aspecto físico como o de ordem interna e a 

observação dos cuidados higiênicos e de segurança pessoal. 

4 — COLOCAÇÃO DE PLACAS 

4.1 - A contratada providenciará a execução e colocação a entrada da obra, além de suas 

placas, das placas da Prefeitura, cujos modelos serão fornecidos pela mesma. 

5— LOCAÇÃO DA OBRA 

5.1 -- Os serviços de topografia referentes a locação da obra correrão por conta e serão de 

inteira responsabilidade da empresa contratada. 

5.2 — A contratada devera verificar todos os dados indicados no projeto de sua autoria, 

comparando-os com as condições reais encontradas no terreno. Caso constate alguma 

discrepancia devera comunicá-la á fiscalização para as providencias necessárias e solução 

imediata. 

5.3 — A ocorrência de erro na locação implicara na obrigação da contratada de proceder por 

sua conta e nos prazos estipulados, as modificações, demolições e reposições que se façam 

necessárias para a perfeita adequação das obras.  ao  projeto, sem prejuizo de quaisquer 

sanções contratuais, multas e penalidades a que estiver sujeita. 
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6 — MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

6.1 - Ficara por conta da contratada o fornecimento de equipamento mecânico e ferramentas 

necessários a execução dos serviços. 

7 — LIMPEZA 

7.1 -  Sera  removido todo o entulho e restos de materiais do terreno e do canteiro de obras; os 

espaços deverão estar limpos e preparados para sua reutilização. 

8. 	TRANSITO 

8.1. 	Sinalização de  transit°,  tapume, travessias e outras obras de segurança. 

8.2. 	Prevenção contra acidentes: 

8.2.1. Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de acidentes 

com o pessoal da EMPRESA CONSTRUTORA e com terceiros, independente da transferência 

deste risco a companhias ou institutos seguradores. 

8.2.1.1. 	Para isso a EMPRESA CONSTRUTORA deverá cumprir fielmente o 

estabelecido na legislação nacional concernente a segurança e higiene do trabalho, bem como 

obedecer a todas as normas próprias e especificas para a segurança de cada serviço. 

8.2.2. Em caso de acidente no canteiro de obras, a EMPRESA CONSTRUTORA devera: 

a) Prestar socorro imediato as vitimas; 

b) Paralisar imediatamente a obra no local do acidente, a fim de não alterar as circunstancias 

relacionadas com o mesmo, 

c)Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no local da ocorrência. 

8.3. 	Equipamentos de Segurança: 

8.3.1.  Sera  de responsabilidade da EMPRESA CONSTRUTORA a segurança, guarda e 

conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e instalações da 

obra. 

8.4. 	Vigilância: 

8.4.1. A EMPRESA CONSTRUTORA devera manter permanentemente, durante 24 horas, 

sistema de vigilância efetuado por pessoal devidamente habilitado e uniformizado. 

8.5. 	Transito: 

8.5.1. Faixas de Segurança. 
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8.5.1.1. 	Deverão ser providenciadas faixas de segurança para o livre transito de 

pedestres, especialmente junto a escolas, hospitais e outros polos de concentração. em 

perfeitas condições de segurança durante o dia e a noite. 

8.5.2. Passagens Provisórias: 

8.5.2.1. 	Deverão ser construídas passagens provisórias nos cruzamentos de ruas e 

pontes de acesso para veículos defronte a estacionamentos e garagens. Nas saidas e 

entradas de veículos,  areas  de empréstimo, bota-fora ou frentes de serviços, devera ser 

providenciada sinalização adequada, conforme normas municipais. 

8.5.3. Fechamento de vias e acessos: 

8.5.3.1. 	As vias de acesso fechadas ao trânsito deverão ser protegidas com barreiras e 

com a devida sinalização e indicação de desvio, devendo, durante a noite, serem iluminadas e 

em casos especiais, deverão ser postados vigias ou sinaleiros devidamente equipados. 

8.5.3.2. 	Nos cruzamentos ou em outros locais onde não for possível utilizar desvios, o 

serviço deverá ser efetuado de modo a não interromper o transito. 

8.6. 	Sinalização 

8.6.1. A sinalização deverá obedecer as posturas municipais e/ou concessionárias de 

serviços. 

8.6.2. Neste caso, independente do que por assim for exigido, a Prefeitura exigira. no mínimo, 

a sinalização preventiva cavaletes e placas de barragem e iluminação ao longo da obra. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 - A Contratada se obrigara, as suas expensas, o fornecimento de transportes. 

alojamentos e alimentações para seus funcionários; 

9.2 - Providenciar por suas custas, assistência a suas máquinas, equipamentos, veículos e 

pessoal; 

9.3 - Fornecer equipamentos de proteção individual  (ER's),  ferramentas e uniformes de 

identificação para todos os seus funcionários; 

9.4 - Disponibilizar documentação de todos os seus funcionários, carteiras de habilitação, 

compatíveis com as máquinas que serão utilizadas, certificado do curso de operação da 

máquina, CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), ASO (Atestado de  Sande  

Ocupacional) atualizado, PCMSO (Programa de Controle Medico de  Sande  Ocupacional) e 

PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais). 

Prefeitura  do Irlunicipiode Itatiba  
Av.  Luciano Consoline n 600. Jardm de Lucca 
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9.5 - Assumir o  Onus  financeiro decorrente de falhas, omissões, defeitos e outros prejuízos 

derivados de ma execução do contrato: 

9.6 - Assumir a responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do contrato, 

independentemente da existência de culpa ou dolo de sua parte, salvo se provar que, tendo 

prestado o serviço, o defeito inexiste; 

9.7 - Assegurar ao Município o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços 

contratados; 

9.8 - Providenciar a limpeza das vias públicas que eventualmente sujarem em razão do 

transporte de resíduos para o bota-fora, as suas expensas. 

9.9 - Controlar a execução dos serviços, verificando se os recursos de pessoal, veículos 

ferramentas e equipamentos são suficientes para a realização dos mesmos. 

9.10 - A CONTRATADA devera elaborar e executar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil (PGRCC) da obra, em conformidade com a legislação ambiental vigente,  ern  

especial a Resolução CONAMA n° 307/2002. 

9.10.1. Processamento e Reciclagem: 

Todo o resíduo solido inerte gerado na obra ("bota-fora") que possa ser reciclado. corno 

concreto, asfalto e alvenaria, devera ser processado por meio de britador móvel no canteiro de 

obras. 

9.10.2. Reutilização: 

Os agregados reciclados resultantes do processamento deverão ser prioritariamente 

reufilizacios na própria obra. 

9.10.3. Destinação: 

Caso haja excedente de material processado que não possa ser reutilizado na obra, a 

CONTRATADA devera destiná-lo ao Depósito de Materiais Pesados da Prefeitura Municipal de 

Itatiba. 

A CONTRATADA devera destinar ao Aterro Municipal todo material proveniente da supressão 

de arvores e solo excedente. 

9.10.4. Penalidades: 

O descumprimento das obrigações relativas á gestão de residuos poderá sujeitar a 

CONTRATADA as penalidades previstas neste Edital e no Contrato, sem prejuizo das sanções 

civis, administrativas e criminais cabíveis. 

Prefeitura  do Municrpro de datiba  
Av  Luciano Consoline e 609  Jardim  de Lucca 
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la-  RESPONSABILIDADES 

10.1 - A Contratada  sera  responsável integralmente por danos causados a Prefeitura 

Municipal e a terceiros, decorrentes de sua negligência, impericia ou omissões, no período 

contratual ou decorrente deste; 

10.2 - A Contratada obriga-se a manter a Contratante à margem de todas e quaisquer 

reivindicações e/ou indenizações decorrentes de sinistro de qualquer natureza, de danos ou 

avarias causados a terceiros, danos pessoais causados a empregados da Contratada ou a 

terceiros, em decorrência do Contrato. Tais prejuízos serão inteiramente assumidos pela 

Contratada e serão de sua exclusive responsabilidade, sem qualquer  Onus  para a 

Contratante, 

10.3 - A fiscalização, ficam concedidos poderes de embargo as máquinas, impedir ou 

preterir pessoal da Contratada, em qualquer nível funcional quando for constatado 

desobediência ostensiva a estas especificações, quando constatar incompetência 

comprovada para desempenho da função ou comportamento inconveniente; 

10.4 - À fiscalização compete, também, observações, advertência ou qualquer outro tipo de 

comunicação a Contratada. 

11 - FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização exercida pelo município terá poderes para: 

11 1 - Suspender a execução de qualquer trabalho em desacordo com as normas, padrões 

e instruções do município, 

11.2 - Suspender a execução de qualquer trabalho que esteja em desacordo COM os 

critérios de segurança individual, coletivo e/ou de terceiros; 

11.3 - Controlar a execução dos serviços, verificando se os recursos de pessoal, veículos, 

ferramentas e equipamentos são suficientes para a realização dos mesmos; 

11.4 - A presença da fiscalização na obra não exime a responsabilidade da contratada na 

execução dos serviços e nos aspectos voltados a segurança; 

11.5 - A contratada.  deverá facilitar o trabalho da fiscalização em todas as suas fases, 

fornecendo todos os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

12- PRAZO 

12.1 0 prazo para execução da obra é de 02 (dois) meses. 

Prefeitura  do  Município  de Ilatiba  
Av.  Luciano Consoline  ri'  600.  Jardim  de Lucca 
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13. DESCRIÇÃO 

A obra se trata da execução de serviços de instalação dos grupos de ar condicionado, que  

sera  fornecido pela empresa Contratada. 

A obra  sera  fiscalizada pelo responsável técnico do projeto, servidor da Secretaria de Obras 

e Serviços Públicos. 

Serviços Preliminares 

Deverá ser instalada a placa da obra, em local visível, bem como mobilizar os itens do 

canteiro, como conteiners. banheiro químico e instalações provisórias necessárias. 

Administração local 

Durante o período de execução da obra, deverá haver um encarregado, carga horária 

200h/mês e um engenheiro responsável, com visitas semanais a obra. 

Instalações elétricas 

Serão executadas adaptações nas instalações elétricas, para fins de instalação dos 

aparelhos de ar condicionado. 

0 projeto  sera  disponibilizado e havendo qualquer dúvida ou necessidade de alteração. 

deverá ser comunicado a fiscalização. 

Ar condicionado 

Deverão ser instalados 10 aparelhos de ar condicionado tipo  split  de 30.000BTU's, conforme 

projeto arquitetônico. 

Serviços complementares 

Reforma de quadro de distribuição, considerando a construção de uma parede revestida e a 

retirada do quadro existente 

0 entulho gerado devera ser acondicionado em caçambas, para posterior retirada e 

destinação correta. 

Prefeitura  do Muniapo de itabba 
As Luciano Consoline n°600.Jardim de Lucca 
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2 	Adorimetraclo Local 

2 ) 	PMSP EDF 	20003004 

23 	SINAPI-1 	4063 

ENGENHE IRO,  ARQUITETO PLENO 

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS  (MOMS  TA) 

H 

1-1 

32L0 

400.03 

6519343 

65 46 11 

05 2365' 

RS 5,  26 

• 

3 	Ittlelacõeseted0cas 

31 	SiNAPI 	93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 0_0912024 M3 0,30 02 12196 RS 151 55 

37 	CB-1U 	38 13 030 
Eletroduto CCIRRRR1 em pobehleno de ella OensAlade ON' 

rnm, corn toccemnos  
5500 RS 17 07 RS 21 21 

CAIOU ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR. EM 

33 	S,NAP1 	92891 
ALOURARA COM BLOCOS DE CONCRETO. FUNDO COM  

UN 1.00 Rf 235 34 RS 293 61 
BRIT  PMENSOES INTERNAS 0.403.00.4 
Af_122,200 

OUADRO COMETIDO PARA COPIJUIROMOTORBOMEM 
34 	PIASP EDE 	

g°'""" MONOFESCO -  Alt SIP  
UN  too RS 2 725.65 RS 3 386 07 

35 	CONU 	68 01 640 Poste de  concreto  Pouter, 200 kg. Ti = 11.00 m  USO  1.00 RS 2 404.53 RS 2 987 15 

36 	COUU 	60.20.049 Isolador mona  en  porcelana de 72e 72  con  UN 5,00 29 17.50 61 21.25 

37 	COTO 	30.01.1013 IIRInodoAoth P./C  rive  roscisel de 11(2 	com 11580865105 

uado a querle 	a draii e 6866323 - 324 Ektroduto palson 	 L 

25,00 63 64 11 09 79 84 

3.8 	COOU 	05010 38.  21.80 RS 52 43 1238573 

galore/ado a puree conker. NBRED23 -250 IEMIrockdo 
38 	CDHU 

,corn ecemdrof 
6.00 RS 154 20 65 191 56 

RS 26.182.24 

RS 570 24 

RS 22 912 

RI 67.071,24 

89 45 47 

RS 318 15 

80 203.65 

RS 3 36607 

RS 2 987 15 

RS 106 45 

29 1091,80 

RS 1.563.12 

Rf 1 1110.38 

Pokaore do laucidalode 11Mb•  
Av.  Leclerre Gonesem. oNB. Jecelbeeleboce 

(111316341665 	RAROOOKLICORS WM lip gm  ta,  
InTernal mew Babe 2p we  te  
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PREFEITURA MUNIOPAL DE ITATHIA 
PLANILHA QUANT1101IYA ORÇAMENTARIA 

OBRA: EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E INSTALAÇÃO DE AP ARELHoS  OE OR  CONDICDNADOTIPO  SPLIT  

C01111 • BOLETIM 242 112025 	 BASE DE PREÇOS 
sINAIN 102025 	PMSP 07(2025 	 TIPO DE OBRA 

E DESONERADO -CONSTRUÇÃO E 
REFORMA 

ITEM FORTE CONGO oesciaçAo 	 RED 	ATUAS
SEM 

T. 
	VALOR  UNIT  

1301 

VALOR 	• 
waTimo COM 

24,37% 

TOTAI 

RS noiscss 

1 Servicos Prelieninares R$ 14.7117 j  

II PMSP  ETC  17030022  PLACE  DE OBRA EM CHATO DE AÇO GELVANZADO 	M2 1500 Ri  40980 RS 59909 .. RS 072 

 

1 2 COTTA 02 02 150 Locaplo de contamer too depisito • area minima de 53.6C m' 	MÊS  2.00 Rf 561.38 RS 1 21317! RS 2 43834 

1 3 CEBU 	
I  Locação  de container too escetroo  com  1 woo saMano 1 

MÊS 
lostero e 1  ponto  pale phloem 'area mirema de 	22C m' 2.00 RS 1 50050 RS 	94358.  RS 3 567,1 

Ta COHU 
BarCADA quinhco  modelo  Standard. COT manaciroao 

MÊS 
conlorme el/genets/a  da  CETESB 

300 PSI 249.34 tSr 552.05 RS 3 104.1 

15 COHU 4601 
"" 

Tao de PVC righio soldarel manor, ON= 25 can. (3i4 ). 
mimeo cone,hes 

12.00 RS 33 91 62 02,73 65549.56 

• 

IA COTOU 
TAO PVC ricacco. bpo  Coletor  Endo. hole 	0404 190 

12.00 RS 47 59 RS 59.12 RS 7C a el{ 
lrnra trokohe coneelies  

Phaeleal do Mr/00D cm Babe  
Ao.  Dolma Carman* eat MOIR 11. Arco 

Reba sp qo.A IA  (11731504666-EAOaI 01101•8001ciaCeee 
Nemec wee merampece 

57 
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Eletrocalha perMada gal./Rands a Inas 106 50  rent can  
.065601105 

300 	COOU 	40 06 040 Coodulele metiloco de 3/4 

C0110 	40 04 460 Tomada 2P•T 00 20 A - 250V, compteta 

CDHU 

Cabo de cobre ImAel de 70 mmI. 1,050,15710 06016V.  
tsolaçâo TEOR  WIC  

Cato de cobre  Maisel  de 35 mrn'. molemento 0.8/16 V -  
!Mack MOOR  931C 

Cabo de cobre  Inside  4. 50 mmI. isolamento 06(160.  
.solaclo HERR 9211C 

Cabo de cobre bolei de 25 rem'. motarnento 0614 V • 
solado REPR 90IC 

'Cabo de cobte de 4  am'.  molar.. 750 V. csolado em  
PVC  711IC 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EM CHAPA METALICA • 
PARA  Alt  34 DISJUNTORES 

-Barramento de code 1111 

Domintor tertnornagnéboo. Opala, 220163 V, 00610,15 de 10 
3 21 	COHU 	37 13 630 

AM* 504 

DISJUNTOR IEPYOO1AGNET82O IMPOLA R. CORRENTE 
327 	580838 	101830 NOMINAL DE 2004 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Ar_07,20Q5 
D1S38NTOR TERMO6IAO59TO2O TRIPOLAR CORRENTE 

323 	MAPS 	101695 NOMMAL DE 1254 - FORNECMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_07,2025 

324 	
FUSO EIDIF 9034060 D1SP050T100 DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS 2751/ 

15KA 

• 90,00 	858044 	#9039.93 	 RS 9 893 70 

CO 	 10,00 	09 4241 	#0 02.69 	 RS 526 96 

CL 	 10,00 	85 0667 	#0 38,10 	 #3 39008 

• 60,00 	#0 6904 	RS 85 77 	 RS 5 146 

IA 	 15,00 	88 3003 	89 44,76 	 8567040  

IA 	 12002 	RS 5107 	#9 63.06 	 RS 7 612.80 

SI 	 3070 	RS 25 43 	06 3(06 	 85 99900  

• 63600 	RS 7 25 	 05 8.00 	 RS 7 470.30 

UN 	 1 00 	PS 1 472 713 	#01 62563 	 RS t 829.63 

KG 	 106 	80 13202 	89 18539 	 R5 165 00 

UN 	 2000 	RS 164 87 	PS 200,79 	PiS .1 436 59 

UN 	 200 	8661835 	R8730.88 	 RS 1 535 36 

UN 	 200 	09 424 72 	R$927/0 	 Rt 1 0E6,26. 

UN 	 7.39 	RS 66 34 	RS 82 41 	 RS 578 8 

312 

303 

34 

305 

310 	CDHU 	38 21 920  

39 14 C60 

39 21 100 

39 21 030 

316 	00/111 	39 21 090 

COHU 

COOU 

Cato de Memo 110.1  com  alma de  aço  CAA, 4 AWG • Some 	At 	 30.00 	89 088 	RS 13 27 	 RS 398 1 

317 	COMO 	39 21 070 

318 	COMA 	39 02 020 

319 	PMSP EDF 9305014 

320 	C.DHU 	37 10 010 

325 	COHU 	3713 114 Depose:so dderenclal restelual de 175 A 30 rnA • 4 polos 

326 	PMSP ELSE 9000076 BARRAME RTC DE ODBRE  PARA  SOA.1 	204444M 

327 	COOU 	39 10 130 Ternsnai de mess-So/compress*, pare  cabo  de 35 gorn' 

326 	WW1 	3810 680 Term.nal de prergrAo/compressiopera  cabo  de 16 mat,  

SEC 	RL0, MUNICIPAL DE  GOVERNO  
IECAO D LICITA4S 

4 	Alereassenk. 

93358  dl 	SINA.I ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 0F_092024  

4307 

	,Ar  cmdconado 	go NM. parade elm capa5dade de 

4239 320 42 	COMO 
Cam de atmeclio do terra cliimInca em PVC tamlo dametro 
de 300 rnrn he 400 mm 

43 	COOU 	42 05 300 Tampa pare cam de inspeçSo alodsca,  aço  gahermado RS 19191 

RS 1.050,15 4 4 	COFIU 30.04 ON3 Cobs d• cob" FN. Simpers roc, d•••• E  do Wawa' 

45 	COOU 	Cos  mo  Haste de aterramento de 518" • tAle  

45 	CONJ 	42 05 160 Conector 	0.150,Ineste 0. 5/6 

I AocaedIUoBado  

SI 	CDHU 

PH144,4 io 0lives014 de 15684 
LtKiee, Coossfee eI 	.,00 0e Lo..• 

bi$ 111,31310i% 80.1 	 k.A.A 
Yee .et ewe 	sp 

PNROura 441Ariciplo de SOW 
Am. Imams CamelFe. e• NIS Nola 4141....c.  

LU  111191614656 Caul 	6 	.1468  50800 
6.5*00.15 6930039 905 811  

UN 	 1.00 	Rf 1 9313.16 	RS 2 407 78 

▪ 7.50 	89 14266 	R9177,21 

UN 	 24.03 	RS 17 97 	09 22.32 

UN 	 COO 	#0 06,87 	09 20.06 

M3 	 1 00 	89 12199 	85 15155 

UN 	 339 	00 40,70 	RS 513 11 

UN 	 302 	0551,49 	09 63,97 

15.00 	RS 58 45 	R972.61 

UN 	 390 	80 208,94 	#5 2595' 

1104 	 3.00 	00 331 	0911,00 

CO 	 1003 	RS 9 0138,69 	RS 11 266.03 

RS 2 407 78 

RS 443 03 

60 53506 

RS 125.76 

89 2.425,4$ 

80 151 55 

RS 174 33 

RS 770.71 

RS 34 130 

69 012.140,30 

RS 112 660 30 
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RS 2.0211.12 

6 1 COOU 14 10 	111 
, Li...enarsa de bkco de cancrelo de mdegio de 14 CO • classe 

300 RI 160.06 65 124.33 RS 372 90 

02 COOU 14 20 010 Vergas conlmenws e pdareles de concreto ansado  Mt  050 RS 1 893.95 RS 2.35103 RS I 77690 

6.3 COOU 	
, 

17 02 020 Chaptsoo 52 621 RS 7 73 65 9 60 65 5790  

64 COOU 17 02 MO Reboco 52 690 61 1460 69 1814 RS 106 84 

RE RRADA  OE  OUADRO DE DiSTRIBUIÇÃO OU CACM DE 
65 PAISP EDF 9061026 

PASSAGEM 
52 0 36 RI 	70521 0576048 RS 53 45 

6 6 PLISP EDF 17060102 RE11RADA DE GRADE E GUARDA-CORPO 52 030 RS 47 32 RS 55 7.9  

Rernoçao de 674 400 separado do obra com caçamba 

Rs  21 11 

6.7 CDHU 0507 040 3.70604 - terr4. anenar16 concreto. argemassa. ma3e4a 
papet piast,co ou  met.  

143 6.00.  
65 11215 69 73332 65 833. 

TOTAL 	 T- 	R$ 220.885,89 

Pmiell6radeMarldelbob6614 
Mc Loin. Genuine e910, Mika de Wuxi 

00777796501666- E4AM 141m06461681mmestalb1 sp "NM 
186814 ram &Wm sp 

SEC 	"EIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

• CAO DE LICITA4s 

CRONOGRAMA FISICO / FINANCEIRO 

OBRA: EXECUÇA0 DE ADAPTAÇÕES EM  INSTAL  AÇÕES ELÉTRICAS E 
INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO  SPLIT 

I TEN  DISCPJMINAGA0  
TOTAL DO ITEM 1,16 BRO SEGUNDO 

(%/RS) MÊS MÊS 

01 Serviços Preliminares  
5,66% 

Rs  14.717 34 

70,00% 

RS 10.302,14 

30,60% 

004A11731 

02 Adlifillit&i00 10017 

1300% 

65 30482,24 

M00% 

001110341,12 

• 
60.00% 

00 10301.12 

03 Instalações CM/leas 

26,20% 70,116% 

00 40.161,47 

W00% 

00 17.365,17 RS 57.570,24 

04 Aterrarnento 

7,10% 180,00% 

00 0410,41 RS 2.420,49 

05 Ar Condidonado 

51,00% 

69 112.160,36 

40,00% 

0841.101,12 

e0.00% 

0007.010 ,1$ 

06 Serviços complementares 

1,19% UM% 

60 1.700,10 

32,00% 

00 800.42 85 2626,32 

TOTAL GERAL 69 220815,85 

DESEMBOLSO TOTAL DO MÊS 014 
MENSAL 66 115.316,10 RS 105 424,70 

ACUM. RI 115 391,10 85 220883,81 

PERCEPITUAL: 
26,ENSAL 5214% 

v 
47,78% 

Acipo ., 	'..2._•.:„.f_l'...":-.2',-; 62.24% 100.00% 

00 (11)3I$3-0656 - tami mitacces@kkacoes 
ie.enA .668 Mate ep 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇAD DE LICIT,445 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

OBRA: EXECUÇÃO DE ADAPTAÇÕES EM INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS E IN5TALAÇÃO2E APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO TIPO  SPLIT  

Con,orree Tegis•açao Vibirfa,ia rriicip 	den,  es!ima a de per centu 
da ria, de cdicOo para o IS'S 50  , 

Sobe a base de del,ill 	-finir a resdectio aiodola do  ,SS  rentre 25. 
555, 

5% 

DETALHAMENTO DO BDI 

Neel  Descrição dos Serviços Siglas 
°A  

REM 
DESONERAÇÃO 

1.1 Administração Centra! AC 4.90% 

1.2 Seguro e Garantias  SG  1,00% 
1.3 Risco R 1,27% 
1.4 Despesas Financeiras  OF  1,39% 
1.5 Lucro L 7,30% 

1 6 
Tilbutos (Impostos 

COFINS 3% e PIS 0,65%) 
CP 965% 

1.7 Tributos (ISS) 	•  ITS  2,50% 

1.6 
Tnbutos (Contribuição 

Previdenciaria de Receita CPRB 0,00% 

anal 	P,Orboa d9fArdon. de 1,1.4.4 
1.9 BOI CALCULADO 24 )3: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECA() DE LICITAÇtkS 

ANEXO II 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

Processo n° 9.489/2025 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

(nome da empresa), (CNPJ n.°).  corn  sede a (endereço 

completo), neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa — 

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento 

de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome. RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para 

junto a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA (ou de forma genérica: para junto aos 

orgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para 

representar a outorgante na licitação na modalidade de concorrência n.° (ou de forma 

genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpo-los, apresentar 

lances verbais, negociai pregos e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, assinar contratos, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes. dando tudo por 

bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

de 	 de 2025. 

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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ANEXO IV 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

Processo n° 9.489/2025 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA 

OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a 

empresa 	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

	 , para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, 

cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório realizado 

mediante 	(modalidade/n°) 	, bem como estando apta para exercer o direito de ser 

habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham 

ressalvas ou restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições 

deverão ser supridas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da adjudicação 

do objeto, sob pena de decair do direito á contratação, que esta empresa, na presente data 

enquadra-se como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14.12.2006. 

( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 30  da Lei Complementar 

n°123, de 14.12.2006. 

	de 2025.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇISS 

ANEXO  III  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

Processo n` 9.489/2025 

DECLARAÇÃO 

Eu, 	(nome) 	 CPF: 	 representante 

legal da firma 	  CNPJ 	  interessada em participar no Processo 

Licitatório (Concorrência n°  XX/2026), da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA. 

DECLARO, 	sob as penas da Lei, que inexiste impedimento legal contra a firma 

	 para licitar ou contratar com a Administração 

de 	de 2025.  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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ITEM  DESCRIÇÃO  UNID 	
VALOR UNIT. S/ VALOR UNIT.  Cl  VALOR 

BDI 	 BDI 	TOTAL 
TOTAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECA() DE LICITACtSS 	 SECA() DE LICITA4S 

ANEXO V - MODELO - Proposta 

Concorrência n° XX/2026 

Edital n° XX/2026 

Processo n° 9.489/2025 

/ OBS.: Solicitamos que a empresa participante verifique os totais, item por item, em 

sua proposta, pois a multiplicação de cada item devera corresponder exatamente ao 

seu total (inclusive os centavos). 

de 	de 2025  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

Fornecedor. 	  CNPJ n° 	  
Endereço: 	  n° 	 Complemento: 	  
Bairro: 	  Cidade: 	  Estado: 	 CEP 	  
E-mail. 	  
Banco: 	 Agência: 	- 	 Conta. 	  
Telefone para contato 	  

1.Segue nossa planilha/proposta para a execução do objeto licitado: 

DEVERA SEGuiR COMO N101/1 o PI \\I! II  DI  Cf Sb In) NI X0 I 

1.1. 0 valor global proposto para execução do objeto licitado é de RS 	 

1.1.1- No valor proposto foi aplicado o percentual de BDI de 	%, com a seguinte 

composição: 

OBS.: Se houver variação de BDI, indicar o(s) item(ns), o(s) percentual(is) aplicado(s) e a 

respectiva composição. 

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

ANEXO VI —.MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/2025 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 

SECRETARIA xxxxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.489/2025 

Concorrência Eletrônica XX/2026 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, através da SECRETARIA DA XXXXX, 

representada por xxxxxxxxxxxxxxx, Prefeito Municipal, neste ato assistido por xxxxxxxx, 

Secretário de xxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o n° 

sediado(a) na 	 doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por 	  (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

inscrita no CNPJ sob o n° 	 sediado (a) 	  tendo em vista o que 

consta no Processo n° 	  e em observância as disposições da Lei n° 

14.133 de 1° de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletronica n. . / 	mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. 	CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1 	0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

execução xxxx, no município de ltatiba, por execução indireta, em regime de empreitada por 

preço unitário, tudo em conformidade com os projetos, memorial. planilha e demais 

condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. 
4.1 — Não  sera  permitida subcontratação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES 
1.2 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 0 Termo de Referencia; 

1.2.2 0 Edital da Licitação: 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2_1 	0 prazo de vigência da contratação e de xxx contados a partir do recebimento da 

Ordem de Serviço, na forma do artioo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. 	0 prazo de execução dos serviços  sera  de 03 (trés) meses, conforme cronograma 

elaborado pela Administração, a partir do qual a contratada devera elaborar cronograma 

executivo detalhado. 0 prazo de execução poderá ser prorrogado de acordo com a Lei 

Federal 14.133/2021, mediante Termo Aditivo. 

2 3 	Os serviços contratados deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias, contados da 

emissão da ordem de serviço. 

2.4. 	A contratação vigorará até o recebimento definitivo do objeto do contrato, 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

(art.  92, IV, VII e XVIII) 

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referenda do Edital, que fica fazendo parte integrante deste Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇOES 
5. 	CLAUSULA QUINTA - PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

• 

5.1 	0 valor total da contratação e de RS 	 ( 	) 

5.2. 	No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5 3. 	0 valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.4. 	Para fazer frente ás despesas do presente contrato, existem recursos orçamentários 

reservados, onerando a dotação classificada na Natureza de Despesa n° 4.4.90.51.00 — 

Obras e Instalações: Unidade Orçamentária n° 02.02.03 — Secretaria de Governo/Fundo 

Social de Solidariedade; Classificação Funcional n° 08.241.0014.1.036 — 

Aquisição/Construção/Reforma/Centro do Idoso 

6. 	CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1. 	0 faturamento  sera  mensal, entretanto, as condições de pagamento estarão 

vinculadas com o cronograma físico-financeiro, e estarão eventualmente sujeitas a liberação 

por parte do órgão concedente. 

6 2 	A liberação do pagamento ficará condicionada A apresentação mensal dos seguintes 

documentos: (a) comprovação dos recolhimentos do FGTS; (b) comprovação dos 

recolhimentos das contribuições ao INSS. 

6 3 	0 pagamento será realizado através de medições dos servigos. 

6.4. 	A contratada deverá apresentar a medição dos serviços executados sob forma de 

documento escrito e processadas regularmente pela  area  técnica da Prefeitura, desde que 

devidamente instruidas  corn  a documentação necessária à verificação da respectiva 

7  i  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAC4S 
medição, com a juntada, inclusive, se for o caso, dos certificados, laudos e ensaios dos 

serviços executados ou materiais empregados. 

65. A  area  técnica da Prefeitura terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para emitir 

manifestação sobre as medições entregues pela contratada. 

66.Em caso de não aceitação da medição, a área técnica da Prefeitura a devolverá 

Contratada para retificação, devendo esta última emitir nova medição, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, que deverá ser reanalisada pela Prefeitura em igual prazo. 

67. 	0 valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de obras e 

serviços efetivamente executados, aplicando-se ás respectivas quantidades os pregos 

unitários contratuais correspondentes. 

6.8. 	As medições processadas e aprovadas serão encaminhadas ao Departamento 

Financeiro, que solicitara o faturamento da medição, sendo que o pagamento da fatura dar-

se-6 no prazo de até 10 (dez) dias, contados de sua apresentação. 

6.9. 	Havendo erro na fatura ou descumprimento de condições, a tramitação da fatura será 

suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias à sua regularização. 

Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura. 

6.10 	Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com 

base no IPCA-IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao  

nibs,  calculado  "pro  rata tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado 

pela situação prevista no item 6.7. 

7. 	CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

7 1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 0 orçamento estimado pela Administração baseou-

se na planilha referencial. 
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7.2 	Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do indice de variação do INCC -.indice Nacional de Custo da 

Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno  minim°  de um ano  sera  

contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

74 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5 	Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição. 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7 6 	Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo 

indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

8. 	CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1. 	Sao  obrigações do Contratante: 

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e Termo de Referencia, o qual fica fazendo parte integrante desse Contrato; 

8,3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4, 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, as suas expensas; 

8.5 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 
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8 6 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela 

incontroversa da ex%ução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade. 

conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8 7 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 	Cientificar o orgão responsável para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratada- 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8 10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8,11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8 12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do  art.  93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021 

8. 14 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer. dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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8.15 	Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

8.16 	Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as  built",  elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, agua, telefone e  gas;  

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciarios especifica para o registro da obra 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as  built",  especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado. 

8.20 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8.21 	Previamente a expedição da ordem de serviço, verificar pendéncias, liberar  areas  

e/ou adotar providências cabiveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇOES 

9. 	CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVIII 

9.1 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo 

de Referência do Edital, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2. 	Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

orgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercido da atividade. 

9.3. 	Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137, II); 

9.4. 	Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados. fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Códiqo de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990), bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.7 	Efetuar comunicação ao Contratante, assim que  fiver  ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do servigo no prazo estabelecido. para adoção de ações de 

contingência cabíveis, 

Não contratar, durante a vigência do contrato, cõnjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 

2021; 

9.9. 	0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e a Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade pfirante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as 

demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9  ii.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9 12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos. garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos a execução do empreendimento. 

9.13 	Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 
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9.14 	Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

915 	Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9 18 	Fica a contratada ciente de que devera manter durante toda a vigência do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, bem como todas as condições de 

qualificação exigidas para a habilitação dessa contratação. 

9.19 Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas  (art.  116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato: 

9.22. Arcar com o õnus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

78  

Prefeitura  do Municlpro de Raba  
Av.  Luciano Consoline, n° 600  Jardim  de Lucca 

Ititl (11) 3183-0655 - E-mail lidtacoes@icitacoes itatiba op gnu  br  
Internet orsoa itatiba op gov  br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SECAO DE LICITAÇOES 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9,23 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.24 	Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 

dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuara a execução dos serviços; 

9.25 	Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 

qual poderá ser livremente  utilized°  eicro alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 

nova autorização do Contrataao. 

9.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.27 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.28. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço 

9.29, Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 

9.30. Atender as solicitações do Contratante quanto a substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas á execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

9.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

9.32 	Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

79  

Prefeitura  do Municipio do 'talkie  
Av.  Luciano Cons°line or  600.  juram  de Lucca 

TA 111) 3183-0655 - E-mail hc1tacoes@liciacoes itatiba op goy  br  
Internet. lower itatiba sp.goe  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITACCkS 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

9.33. Instruir os seus empregados, quanto a prevenção de incêndios nas  areas  do 

Contratante. 

9,34 	Adotar as providencias e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitarias, elétricas e de comunicação. 

935. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as  areas  

de atuação previstas no Termo de Referência do Edital, em plena validade, quando 

necessário. 

9.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as  licences necessaries  e 

demais documentos e autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicável, quando 

necessário. 

9.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.38. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

10. CLAUSULA DECIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

10.1. 	A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art  96 da Lei n° 

14.133,  de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual 

do contrato. 
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10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice devera manter a validade 

durante toda a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não 

pague o prêmio nas datas convencionadas.  

lo  3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes a 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4.  Sera  permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10 5 	Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente  sera  liberada ou restituida 

após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração e, quando em dinheiro,  sera  atualizada monetariamente. 

10.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela 

Administração 

107. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.7 1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.7 3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

108. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 10.7, observada a legislação que rege a materia. 
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10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

especifica, com correção monetária. 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida publica, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores económicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancaria, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artiqo 827 do Código 

Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

devera ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10 14 0 Contratante executara a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

10.14.1 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao inicio de processo adniinistrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais  (art.  137, § 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10 14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do  

art.  20 da Circular Sus.  ep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
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10.15 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada 

de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 

todas as cláusulas do contrato; 

10.16. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10 17. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

10.18. Além da garantia de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21.  a 

presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido. 

incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de 

Referência do Edital. 

10 15.1. 	A garantia de execução e independente de eventual garantia do produto 

prevista especificamente no Termo de Referência. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

(art.  92, XIV) 

111. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133 de 2021  o contratado 

que: 

a) der causa á inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

hi 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

1. 	Advertência, guando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  

156, §2°, da Lei n°14.133, de 2021):  

ii. 	Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alineas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 

2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alineas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave  (art.  156 §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).  

iv. 	Multa: 

a) Moratória de 0,50% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Moratória de 0,50% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 
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0 atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cucnprimento irregular de suas clausulas, 

conforme dispõe o inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9', da Lei n° 

14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  

156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

1 1.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11 6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1° da Lei n° 14.133, de 

2021):  

bb)  a natureza e a gravidade da infração cometida;  

cc)  as peculiaridades do caso concreto: 

dd) as circunstancias agravantes ou atenuantes: 
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ee) os danos que dela provierem para o Contratante, 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforale 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11,7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n°12846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei  (art.  159). 

1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado. 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia  (art.  160 da Lei n°14.133. de 2021) 

11.9. 	0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 

aplicadas, para  tins  de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 

ambito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161 da Lei n° 14.133 de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21.  

11.11. Os débitos do contratado para coma Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo  

&gar)  ora contratante.  
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12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92 XIX) 

12 1 	0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

1 2.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) 	ficará ale consfituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

hi 	poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

122, 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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1 2 4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 

econõrnico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização pqr meio de termo 

indenizat6rio  (art.  131 caput da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92  III)  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas 

na Lei n° 14.133, de 2021. e  denials  normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 

Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes 

da Lei n°14.133, de 2021. 

14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 	 ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. 0 termo de rescisão, sempre que possivel,  sera  precedido: 

12.3 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

12.3.3. Indenizações e multas.  

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 

14.133, de 2021, mediante autorização do Chefe do Executivo. 

15. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  8L2°  da Lei n. 12.527,e 

2011, c/c  art.  7°. §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES 
16. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA- FORO  (art.  92, §1°) 

16 1. Fica eleito o Foro da Comarca de ltatiba para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

16.2. E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado 

conforme, vai assinado em 03 (três) vias de igual teor, pelas partes e na presença de duas 

testemunhas abaixo indicadas. 

[Local], [dial de [mês] de [anel. 

Representante legal do CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

Declaro para os devidos fins que retirei integralmente- junto ao endereço eletrônico 

www.itatiba.sp.gov.br  o EDITAL de Licitação referente a Concorrência Pública n° XX/2026. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de adaptações em 

instalações elétricas e instalação de aparelhos de ar condicionado tipo  split  no Centro de 

Convivência do Idoso - CU. 

Nome da Empresa: 

CNPJ N° 

Endereço: 

Bairro: 	 Cidade: 

Telefone:  

E-mail:  

Contato: 

Importante: Este documento deverá ser preenchido. digitado e enviado através do  e-

mail:  licitacoes@licitacoesitatiba.sp.gov.br,  aos cuidados da Comissão Permanente 

de Licitações.  

A Prefeitura de ltatiba não se responsabilizará pelo não envio  de informações, tais como: 
esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão, 
de julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a empresa não preencha e transmita 
as informações acima descritas. 

Fone para contato (11) 3183-0655 

Representante legal do CONTRATADO Concorrência Pública n° XX/2026, Tipo Menor Preço Global - Edital n° XX/2026. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para execução de adaptações em instalações 
eletricas e instalação de aparelhos de ar condicionado tipo  split  no Centro de Convivência do 
Idoso - CCI, por execução indireta, em regime de empreitada por prego unitário, tudo em 
conformidade com os projetos, memorial, planilha e demais condições apresentadas no 
edital desta licitação e em seus anexos. Os cadastros das Propostas serão recebidos até o 
dia xxxx, As 08h5Omin,  na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
(www.novobbmnet.com.br). O edital  tea  disponivel na Seção de Licitações - Av.  Luciano  
Consoline, 600, Jd de  Lucca  das 9h Os 17h e  sites  www.itatiba.sp.gov.br  e 
www.novobbrnnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. Adriana Stocco - Agente de 
Contratação. 
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Secretaria Municipal de Governo 
	

tgc, 
Seção de Licitagbes 

Processo: 9489/2025 
Interessado: Prefeitura do Município de Itatiba 
Assunto: Execução de climatização Centro dos Idosos 

Itatiba, 03 de fevereiro de 2026. 

Secretaria dos Negócios Jurídicos 

Nos termos do  art.  53, da Lei n.° 14.133/2021 encaminhamos o referido processo 

para que seja analisada e aprovada minuta do edital elaborada de acordo com informações 

constantes nos autos e sob responsabilidade da Secretaria Requisitante. 

Atenciosamente, 

Adriana Scco 
Seção de Li itações 

Prefeitura do Município de Itatiba 
Av.  Luciano  Consoline n° 600, Jardim de  Lucca  
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Prefeitura do Município de Itatiba 
Secretaria dos Negócios Jurídicos 

FLS 
	

SNJ 

Encaminhem-se os autos para: 

( 	) Ana  Julia  de Moraes Guerra ( ) João  Victor  G. de Oliveira 

( 	) Antonio de Carvalho Jonathas Tofanelo Viana 

( 	) Carlos F. Albuquerque de Braz ( ) Marco Antonio Lopes Tombi 

( 	) Daniel Rugeri Moreira ( ) Matheus Penteado Massaretto 

( 	) Edson Ferreira Sebastião ( ) Paulo Rogério  Cosenza  

( 	) Fabio Gonçalves Pacheco ( ) Sergio Luipt/G-"' 	golini 

( 	) Fernando Balberde Lucio ( ) 	Vane 	a  Koval  ki Albuquerque 

Data:03  102101-6 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline'' 

Rodovia  Luciano  Consoline, n° 600 Jardim de  Lucca  CEP 13.253-205 ltatiba-SP 
Fone (11) 3183-0755 www.itatiba.sp.gov.br  



SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

Processo n-g: 9489/2025 

Consulente: SELI 

Assunto: Análise de Minuta de Edital — Pregão — Menor preço por GLOBAL 

DAS RAZOES DA CONSULTA 

0 procedimento foi encaminhado pela Seção de Licitações, buscando, por força do dis-

posto no artigo 53 da Lei Federal ng 14.133/2021, em controle preventivo de legalidade, visto a elaboração da minuta de 

edital licitatório pelo referido setor competente da administração, concebido na modalidade CONCORRÊNCIA,  de julga-

mento por MENOR PREÇO,  modo de disputa ABERTO,  quanto ao parcelamento do objeto: GLOBAL,  quanto da aceitabi-

lidade da proposta: GLOBAL,  quanto ao regime EMPREITADA POR PRECO UNITÁRIO,  tendo por objeto a execução de 

serviços de instalação elétrica e de aparelhos de ar condicionado  SPLIT  no Centro de Convivência do Idoso, de acordo 

com o anexo I (Termo de Referência) e demais documentos e condições estabelecidas no edital. 

a síntese. Segue o parecer. 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PARECER 

PRELIMINARMENTE  

0 presente parecer, neste momento processual, se presta e se limita á análise dos requi-

sitos formais do procedimento, especialmente a minuta de edital, não se imiscuindo nas razões de mérito administrativo 

(conveniência e oportunidade), na identificação das demandas (razões e fundamentos) e seus respectivos riscos (gestão, 

matriz e mapa de risco), definição, detalhamento e descrição (qualidade e quantidade) de objetos, instrumentalizados 

por meio de estudo técnico preliminar, anteprojeto, termo de referência, projeto básico, projeto executivo e demais 

documentos correlatos, cotações e orçamentos, compatibilização com o Plano Anual de Contratações, quando houver  

(art.  12, VII do caput c/c  at.  18, ambos da Lei Federal ng 14.133/2021) conformações e adequações financeiro-

orçamentárias, bem como de todo e qualquer ato realizado na fase preparatória do processo licitatório, especialmente 

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação  (art.  18 da Lei Federal 

ng 14.133/2021) em observância aos princípios normativos da segregação de funções, eficiência, razoabilidade e celeri-

dade  (art.  5g da Lei Federal 14.133/2021), visto que referidos documentos são elaborados por órgãos municipais compe-

tentes e de notável  expertise  para tanto, cujos arrazoados, dados, cálculos, justificativas, motivações táticas e técnicas 

são de suas exclusivas responsabilidades e, portanto, serão reputados como fidedignos, válidos, aptos e eficazes, salvo 

prova em contrário, situação que, em ocorrendo,  sera  analisada mediante provocação especifica do órgão gestor muni-

cipal e/ou autoridade responsáveis. 
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SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

DA ANALISE FORMAL PROPRIAMENTE DITA 

A Lei n2 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 

caput do  art.  12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do  art.  18. 

0 artigo 18 da Lei n2  14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:  

"Art.  18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 

trata o inciso VII do caput do  art.  12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações tdcnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 

de referência. anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

Ill - a definição das condições de execução e pagamento. das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
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SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

técnicas. nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço. e 

justilicati va das regras pertinentes A participação de empresas em consorcio; 

X - a analise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual: 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação. 

observado o  art.  24 desta Lei. 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os 

elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que 

a própria necessidade administrativa seja evidenciada pelas Secretarias Municipais requisitantes e demais órgãos 

municipais que são afetos à licitações e compras públicas, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então 

buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do 

pedido inicial. 

Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de 

estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo 

licitatório deve revelar todo esse encadeamento lógico. 

Nesta linha de intelecção, encontram-se nos autos, ainda que em documentos esparsos, 

os documentos que evidenciam a definição da demanda, a identificação da solução adotada através de meios e modos 

em lei admitidos para obter o melhor resultado, segundo levantamentos, dados, pregos, conformação com as 

disponibilidades orçamentárias, motivações e justificativas e decisão/escolha, tudo sob a exclusiva e direta 

responsabilidade da Secretaria(s) Municipal(is) gestora(s) e das Secretaria(s) que, eventual ou obrigatoriamente, se 

manifestam acerca do procedimento em tela, jungindo aos autos suas considerações técnicas, mercadológicas, 

financeiro-orçamentárias e de gestão próprias de sua atuação. 

Sendo assim, dos atos administrativos colacionados aos autos (de responsabilidade 

direta e exclusiva dos seus subscritores), em análise perfunctória e sob o prisma exclusivamente jurídico (aspecto 

formal), esta Procuradoria, por força do disposto no  art.  53 "caput" e 519 da Lei Federal n° 14.133/2021, verifica-se o 

quanto segue: 

1) 	Compatibilidade com o Plano Anual de Contratação, nos termos do  art.  59,  art.  12, VII e  art.  18, 

"caput", todos da Lei Federal n9  14,133/2021. 

Vide fl. 50 dos autos.  
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2) Compatibilização com as disponibilidades financeiro-orçamentárias —  art.  18 "caput" 

Há manifestação da Secretaria de Finanças — SEFI — vide  fl.  52 dos autos.  

HS  menção expressa acerca da fonte dos recursos no edital. 

3) Descrição da necessidade de contratação fundamentada em estudo técnico preliminar —  Art.  62, XX e  

art.  18, I e §§ 12 e 22, todos da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Ha estudo técnico preliminar (ETP) com suas respectivas justificativas - vide fls. 

03/06 dos autos, de inteira e exclusiva responsabilidade da(s) Secretaria(s) responsá-

vel(is) por sua elaboração. 

Depreende-se que as informações detalhadas, muitas vezes, são obtidas pela 

análise de outros documentos jungidos aos autos,  ex  vi, da minuta de edital e seus ane-

xos (fls. 77/121), podendo ser extraídas na aferição do procedimento como um todo. 

4) Definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso —  art.  62, XXIII (termo de 

referência), XXIV (anteprojeto), XXV (projeto básico), XXVI (projeto executivo);  art.  18, II e §§ 12 e 22, 

todos da Lei Federal n° 14.133/2023 

Ha termo de referência e demais documentos e projetos com suas respectivas 

justificativas - vide fls. 11/34 e Anexo 1 da minuta de edital.  

Depreende-se que as informações detalhadas, muitas vezes, são obtidas pela 

análise de outros documentos jungidos aos autos,  ex  vi, da minuta de edital e seus ane-

xos (fls. 77/121), podendo ser extraídas na aferição do procedimento como um todo. 

5) Definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento -  art.  18,  III  da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Vide fls. 03/06, 11/34 e Anexo 1 da minuta de edital (fls. 77/121) dos autos. 
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6) Orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação —  art.  18, IV e  

art.  23 da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Vide fls. 35/42 e 53/60 dos autos.  

Adotou-se a modelagem de composição de preços, nos termos do  art.  23 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

Os documentos que retratam as cotações e quaisquer indicação de valores, por-

que elaborados e descritas pelo órgão municipal competente, presumem-se verdadeiros 

quanto aos seus dados, informações e descritivos. 

Depreende-se que as informações detalhadas, muitas vezes, são obtidas pela 

análise de outros documentos jungidos aos autos,  ex  vi, da minuta de edital e seus ane-

xos (fls. 77/121) podendo ser extraídas na aferição do procedimento como um todo. 

7) Motivação circunstanciada das condições do edital, análise de riscos, divulgação do orçamento, 

modalidade de licitação, critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto —  art.  18, VII, VIII, IX, X e XI da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Vide fls. 03/06, 11/34 e Anexo I da minuta de edital (fls. 77/121) dos autos.  

Indicadores gerais: 

Divulgação do orçamentol: 	 sim (não sigiloso) 

Análise de risco2: 	 sim - fls. 07/10 dos autos 

Modalidade escolhida3: 	 concorrência 

Critério de julgamento4: 	 menor preço 

Modo de disputa,: 	 aberto  

Art.  24 da Lei Federal n" 14.133/2021 

2  Art.18, X da Lei Federal n" 14.133/2021 

3  Art.  28 da Lei Federal n' 14.133/2021 

4  Art.  33 da Lei Federal n" 14.133/2021 

5  Art.  56 da Lei Federal n° 14.133/2021 
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8) 	Elaboração do edital de licitação, fazendo acompanhar de todos os anexos necessários para o 

desenvolvimento regular do certame —  art.  18, V e VI;  art.  25;  art.  92, todos da Lei Federal n° 

14.133/2023. 

Afere-se, que se adotou o parcelamento do objeto (GLOBAL), por força do  art.  40 

e  art.  47 ambos da Lei Federal n° 14.133/2021 — fls. 04/05 — cujas justificativas de respon-

sabilidade direta e exclusiva da Secretaria(s) Municipal(is) requisitante(s). 

0 edital, em linhas gerais, prevê o processamento da licitação de acordo com as 

especificidades da modalidade escolhida, prestigiando a finalidade perseguida, com a pre-

servação da ampla concorrência, a obtenção de garantias mínimas, para alcance do melhor 

resultado em conformidade com os princípios e regras que orientam o procedimento licita-

tono, observando-se, ainda, as disposições legais aplicáveis á espécie. 

Ademais, afere-se que consta do edital de forma bem definida o objeto do certa-

me, bem como os critérios da participação, do credenciamento, da habilitação, do desem-

pate, do julgamento das propostas, das sanções, dos recursos, da fiscalização, da fixação de 

prazos, das condições de pagamento e as demais peculiaridades. 

Ainda, anota-se que a minuta elaborada observa o disposto na Lei Complementar 

n° 123/06 consolidada. 

A presente minuta de edital, na modalidade concorrência, é compatível com a 

minuta aprovada pelo governo federal  (art.  19, IV da Lei Federal n° 14.133/2021), com pe-

quenas alterações, especialmente quanto ao sistema eletrônico utilizado pela Prefeitura de 

Itatiba (BBMNET Licitações) e suas características particulares. 

DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, em análise perfunctória e exclusivamente sob o aspecto técnico-

formal do instrumento convocatório e demais atos elaborados nos autos, esta Procuradoria Municipal opina pelo 

prosseguimento do feito, desde que: 

1) 	A SELI altere (ou justifique): 

1.1 Conste no edital todos os documentos inseridos nos autos que tratam da 

definição do objeto (desenhos, plantas, croquis, memorial descritivo e  etc);  
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SNJ, 04 de fevereiro de 2026. 

ANA 
A 

Município 

Ciente e de acordo com a manifesiaccio precedente. 

SELI para  clench',  providencias e encaminhamentos 

04 de  levered.°  de 2026. 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

Ainda, destaca-se que, é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do 

edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação 

de extrato do edital rio Diário Oficial do Município de Itatiba, conforme determinam os  art.  54, caput e §12, e  art.  94 da 

Lei n2 14.133, de 2021 e que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o  art.  54, §32, da Lei n2 14.133, de 2021. 

Por fim, cumpre repisar, sem embargo ao registro preliminar deste parecer,  que in-

cumbe a esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico (aspecto formal), não lhe competindo 

se imiscuir na conveniência e oportunidade do ato administrativo respectivo (cuia decisão de mérito cabe à autoridade 

superior competente para tanto), nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa e financeira  

próprias das Secretarias Municipais competentes, a teor do que dispõe o  art.  18, "caput" e 53, §32, todos da Lei Federal 

14.133/2021 (questões técnicas, orçamentárias, mercadológicas e de gestão, NÃO AFETAS à apreciação deste órgão 

jurídico-consultivo). 

A observância e a implementação das adequações eventualmente sugeridas neste pa-

recer, não deflagram a necessidade de nova análise por esta Procuradoria. 

E o parecer, nos termos do  art.  53, §12, II da Lei Federal n2 14.133/2021. 

Prefeitura do Município de Itatiba — Centro Administrativo Prefeito Ettore Consoline 
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PREFEITURA DE ITATIBA 
GABINETE DO PREFEITO 

Processo: 9.489/2025 

Interessado: Prefeitura do Município de Itatiba 

Assunto — Divulgação do edital 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de adaptações em 

instalagões elétricas e instalação de aparelhos de ar condicionado tipo  split  no Centro 

de Convivência do Idoso — CCI. 

Seção de Licitações 

Considerando o teor do parecer exarado pela Procuradoria 

Municipal, e nos termos do artigo 53, §3°, e artigo 54, ambos da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021, determino a divulgação do edital de licitação na forma da 

lei. 

Cumpra-se. 

Itatiba, 09 de fevereiro de 2026.  

THOMAS 	Digitally 
ANTONIO THm 
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ANTONIO 	CAPELETTO DE 
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